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INCLUSAO INDEVIDA NO CALCULO DOS AJUSTES. UNIDADES
COMERCIALIZADAS NAO SUJEITAS A APURACAO DOS PRECOS
DE TRANSFERENCIA.

Exclui-se dos ajustes do precos de transferéncia, a parcela decorrente dos
ajustes relativos a venda de unidades adquiridas localmente ou produzidas
pela empresa, ndo sujeitas a apuracdo dos pregos de transferéncia.

PRL 60. EQUIVOCO NA RELACAO DE PROPORCAO INSUMOS
IMPORTADOS / PRODUTOS COMERCIALIZADOS. NAO
COMPROVACAO DO EQUIVOCO EM DILIGENCIA FISCAL.

Nao hd como acolher a alegacdo de equivoco na relagdo de propor¢do entre
insumos importados e produtos comercializados quando, intimada a
comprovar as relacdes utilizadas nas planilhas anexadas a impugnacdo, a
recorrente nao apresenta documentagdo comprobatoria.

METODO PRL 60. INSTRUCAO NORMATIVA SRF N° 243/02.
LEGALIDADE. INEXISTENCIA DE OFENSA AO ART. 97, INCISO 1I,
DO CTN.

A Instrugdo Normativa SRF n° 243/02, ao interpretar o comando legal do art.
18 da Lei n° 9.430/96, traduziu com precisdo e sem extrapolar os limites
legais a expressao matematica que alcanga os objetivos da legislacdo de
pregos de transferéncia. A alegacdo de ofensa ao art. 97, II, do CTN decorre
de interpretacdo equivocada do art. 18 da Lei n 9.430/96 que, em busca de
reducdo no valor dos ajustes, afasta a aplicacdao da Instru¢do Normativa SRF
n® 243/02.

METODO PRL 60. INSTRUCAO NORMATIVA SRF N° 243/02.
DESESTIMULO A INDUSTRIA NACIONAL. IMPROCEDENCIA.
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 INCLUSÃO INDEVIDA NO CÁLCULO DOS AJUSTES. UNIDADES COMERCIALIZADAS NÃO SUJEITAS À APURAÇÃO DOS PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA.
 Exclui-se dos ajustes do preços de transferência, a parcela decorrente dos ajustes relativos à venda de unidades adquiridas localmente ou produzidas pela empresa, não sujeitas à apuração dos preços de transferência. 
 PRL 60. EQUÍVOCO NA RELAÇÃO DE PROPORÇÃO INSUMOS IMPORTADOS / PRODUTOS COMERCIALIZADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DO EQUÍVOCO EM DILIGÊNCIA FISCAL.
 Não há como acolher a alegação de equívoco na relação de proporção entre insumos importados e produtos comercializados quando, intimada a comprovar as relações utilizadas nas planilhas anexadas à impugnação, a recorrente não apresenta documentação comprobatória.
 MÉTODO PRL 60. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 243/02. LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97, INCISO II, DO CTN.
 A Instrução Normativa SRF nº 243/02, ao interpretar o comando legal do art. 18 da Lei nº 9.430/96, traduziu com precisão e sem extrapolar os limites legais a expressão matemática que alcança os objetivos da legislação de preços de transferência. A alegação de ofensa ao art. 97, II, do CTN decorre de interpretação equivocada do art. 18 da Lei n 9.430/96 que, em busca de redução no valor dos ajustes, afasta a aplicação da Instrução Normativa SRF nº 243/02.
 MÉTODO PRL 60. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 243/02. DESESTÍMULO À INDÚSTRIA NACIONAL. IMPROCEDÊNCIA.
 A metodologia de cálculo estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 243/02 tem por objetivo blindar o preço parâmetro de possíveis alterações em virtude das alterações no valor agregado no país, de forma a permitir um cálculo mais preciso e que atenda aos objetivos da Lei nº 9.430/96, sendo improcedentes as alegações de que sua aplicação violaria a proteção à indústria nacional.
 MÉTODO PRL 60 e PRL 20. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 243/02. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
 O percentual de 60% é aplicável não sobre a "revenda" dos bens importados, mas sobre a participação do bem importado no preço de venda do produto final, enquanto o percentual de 20% é aplicável sobre o valor do bem revendido inexistindo, assim, ofensa ao princípio da isonomia. 
 MÉTODO PRL 60. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 243/02. APLICABILIDADE DA MARGEM DE LUCRO DE 60% AO MERCADO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS. 
 Incabível a alteração do percentual de presunção do lucro para empresas do mercado de peças automotivas quando não forem observados os procedimentos estabelecidos nos arts. 32, 33 e 34 da Instrução Normativa SRF nº 243/02.
 MÉTODO CPL. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO MÉTODO. Impossibilidade de alteração do método de cálculo PRL utilizado pela fiscalização para o método CPL pretendido pela recorrente. Após o início da ação fiscal foi permitida à recorrente o benefício da opção por outros métodos, porém não foi apresentada documentação comprobatória do método CPL.
 CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO.
 Aplica-se a mesma solução, em razão de ambos lançamentos estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2003
 INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. INEXATIDÃO NA EXIGÊNCIA. 
 As hipóteses de nulidade no processo administrativo fiscal são as estabelecidas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72. Eventuais inexatidões na determinação das exigências fiscais não ensejam nulidade mas apenas seu afastamento quando comprovado o equívoco. 
 RECURSO VOLUNTÁRIO. CONCOMITÂNCIA COM PROCESSO JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA CARF Nº 1
 Constatada a concomitância do recurso voluntário com o processo judicial, em cumprimento à Súmula CARF nº 1, não conheço do recurso voluntário na parte que trata da legalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02, relativamente aos ajustes efetuados pelo PRL 60 na incorporada Delphi Diesel.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, (1) Por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso voluntário na parte que trata da legalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02, relativamente aos ajustes efetuados pelo PRL-60 na incorporada Delphi Diesel. (2) Por voto de qualidade, DAR provimento PARCIAL ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo o valor de R$ 1.369.853,87, referente ao ajuste do insumo importado com o código 26083612, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Marcelo Malagoli da Silva e Amélia Wakako Morishita Yamamoto, que davam provimento integral. 
 (Assinado Digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha - Presidente 
 (Assinado Digitalmente)
 Milene de Araújo Macedo - Relatora 
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Flavio Franco Correa, José Eduardo Dornelas Souza, Marcelo Malagoli da Silva, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo, Roberto Silva Junior e Waldir Veiga Rocha.
  Trata-se o presente processo de autos de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ (R$ 13.324.200,07) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL (R$ 4.796.712,02), acrescidos de multa de ofício de setenta e cinco por cento e juros de mora, em que foi apurada falta de adição ao lucro líquido dos ajustes decorrentes da aplicação de métodos de preços de transferências, relativamente a custos, despesas e encargos de importação de bens, adquiridos de pessoas vinculadas no exterior, para a determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado pelo órgão julgador a quo, complementando-o ao final: 
"Em ação fiscal realizada na empresa em epígrafe, a fiscalização, conforme relatado no "Termo de Verificação e Constatação", TVC (fls. 141 a 143), apurou que a empresa adicionou ao lucro líquido para apuração do lucro real valor inferior ao que deveria ter sido considerado, relativo à apuração dos preços de transferência nas operações de importações de componentes realizadas com pessoas vinculadas no exterior, no ano-calendário de 2003. Ou seja, valor que deveria ser adicionado ao resultado tributável em decorrência da diferença a maior entre os preços praticados nas importações e os preços (parâmetro) apurados de acordo com os métodos previstos na legislação.
2. A fiscalização informa que:
2.1. verificou para efeito do IRPJ e da CSLL, a correta dedutibilidade dos custos dos bens importados de pessoas jurídicas vinculadas. Informa também, que procedeu aos mesmos exames para a empresa "Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda.", CNPJ/MF n° 49.874.155/0001-92, que foi incorporada pela "Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda." em dezembro de 2007;
2.2.que as análises foram feitas com base no que determinam os artigos 18 a 23 da Lei n° 9.430/96, combinados com os dispositivos do artigo 12 da Instrução Normativa SRF n° 243/2002;
2.3.que a "Delphi Diesel" impetrou Pedido de Liminar em Mandado de Segurança Preventivo em 12/12/2007, em relação aos anos-calendário de 2002 a 2006 bem como nos seguintes, por discordar dos termos da IN SRF n° 243/2002 por entender que esta inova em termos do que está previsto na Lei n° 9.430/96; porém, o pedido de liminar acabou sendo indeferido (fls.210 a 264);
2.4 que após apresentação para o contribuinte de relação dos desembaraços dos bens importados no ano-calendário de 2003, extraída do sistema Siscomex e ratificadas por ele, foram selecionados os 235 produtos mais importantes, representado 80,25% do valor total importado pela "Delphi Automotive" e 68 produtos representando 69,97% da quantia total relativa às importações realizadas pela "Delphi Diesel";
2.5 que o contribuinte optou, para toda a sua linha de produtos importados, pela aplicação dos métodos PRL de apuração dos preços de transferência. Ou seja, "Preços de Revenda menos Lucro de 20% - PRL-20" e "Preços de Revenda menos Lucro de 60% - PRL-60", este para o caso de produtos importados para aplicação na produção de outros produtos ou para sofrer qualquer processo de industrialização, para revenda;
2.6 que apesar desta opção, em decorrência de trocas de informações dos técnicos da empresa com a fiscalização, foi constatado, que, para alguns produtos seria mais vantajosa a opção por outros métodos previstos pela legislação: "Custo Produção mais Lucro - CPL" e "Preços Independentes Comparados - PIC";
2.7 a fiscalização informa que "para não cercear o direito de defesa do contribuinte e conceder-lhe o benefício da opção por outros métodos previstos na legislação, aguardamos, ao longo do segundo semestre de 2008, a apresentação, por parte do contribuinte, de todos os documentos e comprovantes que lhe fosse possível apresentar, para justificar o ajuste para determinados produtos pelos métodos de CPL e PIC. E de fato, por esses métodos, e com a documentação apresentada tempestivamente a que esta auditoria atribuiu consistência e credibilidade, alguns produtos tiveram o valor de seus ajustes zerados";
2.8 que foi apurado um excesso no valor total dos preços de transferência calculados pelo método PRL na quantia de R$ 76.138.286,15, depois de descontado o valor de R$ 1.073.017,35 apresentado pelo contribuinte e oferecido à tributação na DIPJ/04, ano calendário de 2003;
2.8 declara que "os representantes da empresa acompanharam todos os levantamentos feitos e tomaram conhecimento de todos os cálculos efetuados em cada etapa da ação fiscal".
3. O valor adicionado de ofício ao resultado, do ano-calendário de 2003, para efeito do IRPJ e da CSLL foi;

AJUSTE PARA CÁLCULO DO IRPJ E CSLL
MÉTODO
VALOR R$





DELPHI AUTOMOTIVE
PRL 20
2.880.823,36

DELPHI DIESEL
PRL 20
41.096,94

DELPHI AUTOMOTIVE
PRL 60
68.266.297,75

DELPHI DIESEL
PRL 60
6.023.085,45

TOTAL

77.211.303,50

(MENOS) AJUSTE REALIZADO NA DlPJ/2004

(1.073.017,35)

AJUSTE LÍQUIDO

76.138.286,15

4. Os enquadramentos legais aplicados foram: (i) IRPJ: art. 241 do RIR/99 e (ii) CSLL: art. 2o e §§, da Lei n° 7.689/88; art. 1o da Lei n° 9.316/96 e art. 28 da Lei n° 9.430/96; art. 37 da Lei n° 10.637/02.
5. Em decorrência do apurado foram lavrados os seguintes autos de infração, com ciência dada em 15/12/2008 (fls. 130 a 140): Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ no valor de R$ 32.312.517,58 e Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSLL na quantia de R$ 11.632.506,31 (os valores incluem multa de ofício e juros de mora, estes calculados até 28/11/2008).
6. A Empresa, tempestivamente, apresentou impugnação em 14/01/2009 (fls. 1.001 a 1.034), contestando o lançamento, fazendo as seguintes colocações:

PRELIMINAR
6.1. que ocorreram os seguintes equívocos na apuração realizada pela fiscalização dos preços de transferência:
6.1.1. primeiro equívoco - a fiscalização considerou a quantidade total da matéria prima vendida, por código de produto, sem atentar para o fato de que essas matérias primas também poderiam ser adquiridas localmente ou produzidas pela Impugnante;
6.1.1.1. dá o exemplo da diferença que tal engano acarreta, demonstrando os cálculos do produto de código 26083612 (DASB, PRL 20) em que a fiscalização apurou excesso no preço do produto importado de R$ 1.389.189,47 quando o correto seria 2% deste valor. Alega que a fiscalização considerou o ajuste unitário de R$ 29,53 sobre o total dos produtos vendidos no ano de 47.055 unidades, quando o correto seria sobre as quantidades importadas de somente 655 unidades. Diz que mais de quarenta e seis mil unidades foram adquiridas localmente ou produzidas pela empresa, tal como provado pela documentação apresentada, Doc 02 (fls 1.050 a 1.154);
6.1.1.2. alega "que a mesma situação ocorreu com diversos dos bens importados pela Impugnante de forma pontual e esporádica, em que o volume dos bens importados é substancialmente inferior ao volume das aquisições e produção nacionais";
6.1.2. segundo equívoco - a fiscalização, ao apurar o valor do ajuste dos preços de transferência submetido à tributação do IRPJ e da CSLL, deixou de deduzir o valor de R$ 1.235.149,01 declarado pela "Delphi Diesel" em sua DIPJ/2004, ano-calendário de 2003, conforme demonstrado no Doc 03 (fl. 1.156);
6.1.3 terceiro equívoco - diz que, após ser notificada da lavratura do auto de infração, verificou que a fiscalização incorreu em erro com relação ao valor do ajuste de PRL 60 proposto para a "Delphi Diesel". Informa que diferentemente do que ocorreu com o cálculo do ajuste proposto para "Delphi Automotive", a fiscalização baseou o cálculo da proporção entre o custo dos bens importados sobre o custo total do produto acabado na média do custo unitário das importações realizadas no curso do ano-calendário de 2003, desconsiderando os estoques iniciais existentes em 1o de janeiro de 2003. Informa que os valores dos ajustes propostos pela fiscalização e os apurados pela Impugnante estão demonstrados no Doc 04 (fls. 1.157 a 1.175). Valor do ajuste apurado pela fiscalização é de R$ 6.023.085,45 e o apurado pela Impugnante é de R$4.834.389,61. Diferença a menor de R$ 1.188.695,84;
6.2. diz que em decorrência dos três enganos apontados, está evidenciado o erro cometido na determinação das exigências fiscais do IRPJ e da CSLL, o que implica na nulidade do auto de infração, nos termos do artigo 10, V do Decreto n° 70.235/72;
6.3. declara que se os julgadores entenderem que os vícios apontados não implicam na nulidade dos lançamentos, requer revisão dos cálculos do ajuste de preço de transferência, corrigindo-se os enganos antes mesmo do julgamento a ser realizado e dando à Impugnante a oportunidade de se manifestar, previamente ao referido julgamento, sobre os ajustes a serem realizados de ofício;

MÉRITO
DA ILEGALIDADE DA "IN SRF n° 243/02"
6.4.a impugnante traça um breve histórico da legislação que trouxe as diretrizes básicas da apuração dos preços de transferência no Brasil;
6.5. diz que a intenção do legislador foi coibir a transferência indireta de lucros, não tributados, para o exterior, através da pratica de preços artificiais em operações de importação e exportação realizadas entre pessoa jurídicas vinculadas;
6.6 que para operacionalizar a apuração dos chamados "preços e custos médios", a Lei n° 9.430/96 trouxe os métodos a serem utilizados pelo fisco tanto nos exames das operações de importação como de exportação. No caso de importação os critérios foram: o de "Preços Independentes Comparados (PIC)", de Preço de Revenda menos Lucro (PRL)" e de "Custo de Produção mais Lucro (CPL)";
6.7 que o artigo 18, inciso II, da lei n° 9.430/96, define o método (PRL) como a média aritmética dos preços de revenda dos bens, deduzida do somatório dos descontos incondicionais concedidos, além dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, comissões e corretagens pagas e da margem de lucro presumida de: (i) 60% na hipótese de bens importados aplicados na produção e de 20% calculada sobre o preço de revenda nas demais hipóteses;
6.8 diz que com este processo, quanto maior o valor agregado no Brasil ao insumo importado, isto é, quanto maior o nível de nacionalização do produto final a ser revendido, maior o preço parâmetro calculado e, conseqüentemente, menor o ajuste (adição) a ser realizado nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL;
6.9 que a Receita a fim de regulamentar a Lei n° 9.430/96 editou, em 30 de março de 2001, a Instrução Normativa SRF n° 32, a qual manteve intacta a sistemática prevista na referida Lei para apuração, através do método PRL 60;
6.10. que apesar do texto legal continuar inalterado até os dias de hoje, em 11 de novembro de 2002 a Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa n° 243 e "revogou" o entendimento acima, introduzindo a interpretação de que o preço líquido de revenda para efeito de aplicação da margem de 60% não mais seria o preço do produto final vendido, mas sim, o preço de "revenda" das partes e peças importadas agregadas a produto final. Este preço de venda, conforme prevê o artigo 12 da IN 243/03, seria, inclusive, apurado levando em consideração à mesma proporção sobre o preço do produto acabado da relação do custo do bem importado sobre o custo total desse produto final;
6.11 diz que, a aplicação desta IN 243/02 leva "à conclusão absurda de que a importação de peças e partes para serem agregadas a produtos produzidos no Brasil para venda local ou exportação sejam revendidas com uma margem de 60%, enquanto que se importadas para pura revenda, sem agregar qualquer produção local, o percentual de margem de lucro aplicável seria de 20%, em virtude da aplicação do método PRL 20, previsto no artigo 18, inciso II, alínea d";
6.12 traz exemplo da importação de um bem demonstrando os cálculos de acordo com o previsto na Lei n° 9.430/96 e a IN SRF n° 243/02 e alega que "os números, por si só, impedem qualquer outra conclusão a não ser a de que a IN, de fato, determina a tributação de lucro em patamar muito superior àquele previsto pela Lei n° 9.430/96 (majoração em mais de 23 vezes no IRPJ e na CSLL para 2003), situação esta com a qual a Impugnante jamais poderá concordar";
6.13 indaga se tanto no PRL 20 como no PRL 60 a Receita Federal do Brasil considera isoladamente o valor de revenda do bem importado para a aplicação das margens de lucro, qual seria o objetivo de permitir que o mesmo bem, de mesmo valor, isoladamente considerado possa, em determinadas ocasiões, gerar um lucro de 60% e, em outras, um lucro de 20%? Diz que "conclui-se, pois, que a IN/SRF n° 243/02 também encerra nítida violação ao princípio da isonomia para o cálculo do preço parâmetro através do Preço de Revenda menos Lucro";
6.14 declara que mesmo admitindo, para fins de argumentação, a aplicabilidade do método de cálculo previsto na IN n° 243/02, demonstra a impossibilidade de aplicação da margem de lucro de 60% com relação as suas importações, tendo em vista as características específicas do mercado de peças automotivas;
6.15 diz que a própria Lei n° 9.430/96 determinou expressamente a possibilidade de utilização de margens de lucro diversas das "padrão" estabelecidas na legislação, como previsto no artigo 21, desde que o contribuinte as comprove, com base em publicações, pesquisas ou relatórios elaborados de conformidade com o disposto no artigo;
6.16. alega que o próprio legislador admitiu que a margem de 60% para cálculo de preço de transferência no método PRL poderia ser inapropriada para determinados contribuintes. Diz que a determinação de ajustes de preços com base no método PRL 60, quando a margem de lucro da atividade do contribuinte é significativamente inferior a 60% certamente determinará uma tributação excessiva, contrariando os princípios constitucionais da capacidade contributiva e do não confisco, este previsto no artigo 150, IV da CF/88;
6.17 a Impugnante apresenta dois estudos elaborados pela auditoria independente "Deloitte, Touche e Tomatsu - DTT" sobre a margem bruta de lucro das empresas brasileira (Docs. 6 e 7);
6.18 informa que o primeiro estudo foi concluído em maio de 2003 e teve como base 193 empresas manufatureiras de diversos ramos da indústria nos anos-calendário de 2000, 2001 e 2003. De acordo do esse estudo, a média da margem de lucro das empresas brasileiras seria de 31,63%. Diz que especificamente com relação às empresas de autopeças o lucro bruto médio nestes anos foi de 25,13%;
6.19 diz que visando à aplicação do estudo mencionado acima especificamente em suas atividades solicitou análise detalhada para o setor de autopeças, englobando o período de 2002 a 2007. Informa que este estudo complementar foi concluído no início do presente ano e teve como base os resultados de 678 empresas manufatureiras fabricantes de autopeças e mais uma vez concluiu-se que a margem de 60% prevista na legislação de preços de transferência não reflete a realidade desse ramo da indústria: as margens de lucro bruto variaram, em media, entre 11,4% e 22,9% no período de 2002 a 2007. Analisando-se especificamente o ano-calendário de 2003, verifica-se que as margens variaram de 12,2% a 23,7%;
6.20 diz que a despeito da segurança a respeito da regularidade de seus cálculos de preços de transferência com base no método PRL 60, comprova, a título complementar, a inexistência de ajustes de preços relativos aos produtos de código 25146916. 25313535 e 25336072 também de acordo com o método CPL. Diz que o artigo 4o, § 2o da IN n° 243/2002 determina claramente que, dentre os métodos previstos, o contribuinte tem a opção de usar aquele que implicar menor ajuste nas bases tributáveis. Ressalta que inexiste qualquer previsão legal determinando a forma e o momento exato da opção pelos métodos previsto na legislação, daí, a apresentação dos cálculos de CPL para esses itens, a serem considerados pela autoridade julgadora;
6.21. diz que para demonstração do preço parâmetro de acordo com o método CPL, apresenta a composição dos custos dos produtos importados, os quais são produzidos pela ASEC México (cód. 25146916 e 25313535) e pela ASEC US (25336072). Informa que os documentos relativos aos dois primeiros produtos estão anexados à presente impugnação (Docs. 8 e 9). A Impugnante protesta pela posterior juntada das respectivas traduções. Com relação ao terceiro produto informa que ainda está providenciando a documentação suporte do CPL junto à ASEC US e, assim, protesta pela posterior juntada desses documentos:
6.22. quanto ao método PRL 20, a Impugnante volta a mencionar o produto de código 26083612 importado pela DASB já tratado na preliminar. Diz que adicionalmente, visando demonstrar cabalmente a inexistência de ajustes, apresenta o cálculo de preço de transferência para os produtos de código 15397675 e 15397557 (Docs. 10 e11) sob o método CPL. Protesta, ainda, pela apresentação dos cálculos sob o método CPL também para o produto DAS Espana (DASE), que descontinuou seus negócios em 2007;"

Em julgamento realizado em 21 de maio de 2009, a 4ª Turma da DRJ/SPOI prolatou o acórdão 16-21.586, que deu parcial provimento à impugnação para afastar o segundo equívoco apontado pela recorrente e foi assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003
MÉTODO PRL 60. CÁLCULOS SEGUNDO INSTRUÇÃO NORMATIVA. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.
À esfera administrativa não cabe apreciar questões relativas à legalidade ou inconstitucionalidade de normas jurídicas, competência esta exclusiva do Poder Judiciário.
ALTERAÇÕES DAS MARGENS DE LUCRO PREVISTAS NA LEI.
Somente atendendo ao que determina os artigos 32 a 34 da IN SRF n° 243/02 é possível adotar outras margens de lucro previstas na legislação.
OPÇÃO PELO MÉTODO DE APURAÇÃO DOS PREÇOS DE TRANFERÊNCIA.
A opção pelo método a ser adotado para apuração dos preços de transferência se dá com a entrega da DIPJ, não sendo possível alterá-la após o lançamento realizado.
DIFERENÇAS NOS CÁLCULOS.
Desconsiderado no ajuste de preços de transferência, apurado pela fiscalização, o valor oferecido à tributação pela empresa "DELPHI DIESEL" na DIPJ/04.
Os demais ajustes requeridos não foram aceitos por falta de dados ou documentos para respaldá-los.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
CSLL. O decidido quanto ao lançamento do IRPJ deve nortear a decisão do lançamento decorrente, tendo em vista que se origina dos mesmos elementos de prova.
Lançamento Procedente em Parte
Devidamente cientificado em 16/06/2009 (fls. 1.688 e 1.696), o sujeito passivo apresentou, tempestivamente, em 15/07/2009 (fls. 1.694), o recurso voluntário de fls. 1.698 a 1.737 alegando, em apertada síntese, os itens abaixo relacionados, os quais serão melhores descritos por ocasião do voto:
(i) A nulidade da decisão de primeira instância e/ou do lançamento fiscal em virtude da equivocada determinação das exigências fiscais ou, a parcial reforma da decisão de primeira instância para que a apuração dos créditos seja refeita em razão da correção dos equívocos apontados;
(ii) A improcedência do auto de infração tendo em vista a ilegalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02;
(iii) Pleiteia a não aplicação da margem de 60% de lucro para importações realizadas por empresas da indústria de autopeças, inclusive a recorrente;
(iv) A adequação da eleição do método CPL para os produtos de códigos nºs 15397675, 15397557, E2000381, 2514916, 25313535 e 25336072.
A Fazenda Nacional, cientificada da interposição do recurso voluntário em 12/05/2010 (fls. 1.806) apresentou, tempestivamente, em 14/05/2010 (fls. 1.808), suas contrarrazões ao recurso voluntário interposto pela contribuinte, alegando, resumidamente:
(i) A concomitância parcial entre o presente processo e o processo judicial, exclusivamente no que se refere ao crédito tributário atinente à Delphi Diesel, decorrente do ajuste pelo PRL 60 dos bens importados;
(ii) Eventuais equívocos na apuração da base de cálculo não importam em nulidade mas devem ser resolvidos com a exoneração total ou parcial do auto de infração;
(iii) A metodologia de cálculo exposta na IN SRF nº 243/2002 simplesmente regulamenta o disposto no art. 18, inciso II, da Lei nº 9.430/96, em estrita conformidade à real intenção do legislador: evitar a transferência indireta de lucros para o exterior nas operações praticadas entre partes vinculadas, através do controle dos preços dos bens importados;
(iv) A impossibilidade de alteração da margem de lucro de 60% no processo administrativo fiscal, seja porque a recorrente não observou o procedimento específico previsto nos arts. 32 a 34 da IN SRF nº 243/2002, seja pela inconsistência dos estudos produzidos pela DTT;
(v) Impossibilidade de eleição do método CPL para determinados produtos após o início da ação fiscal e sem a juntada da documentação necessária à aplicação do método.
Trazido para julgamento na sessão de 07/05/2013, perante esta turma ordinária, o julgamento foi convertido em diligência conforme a resolução nº 1301-000.113 (fls. 1.917 a 1.930) para as seguintes providências:
"Da análise dessas considerações, verifica- se que, nos presentes autos, antes ainda de analisar o mérito da discussão havida nos autos, faz-se necessária a verificação da correção/adequação dos cálculos efetivados pela fiscalização, mostrando-se, assim, essencial a análise dos argumentos aqui apontados e, ainda, a necessária confrontação entre os cálculos que embasaram o lançamento efetivado e aqueles aqui apresentados pela fiscalizada, possibilitando, com isso, a total e completa análise dos argumentos trazidos no recurso interposto.
Diante disso � e, de acordo com o que definido em reunião colegiada , encaminho o meu voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência no sentido de verem analisadas as questões preliminares aqui aduzidas, sobretudo no que diz respeito ao apontamento de possíveis falhas nos cálculos apresentados pela fiscalização, possibilitando, com isso, ao final, a integral apreciação dos argumentos aduzidos no recurso voluntário interposto."
No "Relatório Conclusivo em Diligência" (fls. 2.018 a 2.024) a fiscalização relata que, relativamente ao primeiro equívoco, a recorrente logrou comprovar que somente 655 unidades do item 26083612 haviam sido importadas no ano-calendário de 2003, e fez a necessária retificação do cálculo dos ajustes de preço de transferência para o item. Com relação ao terceiro equívoco, afirmou que a recorrente teria alegado incorreções nas considerações das quantidades de composição de produção, entretanto, tal argumento era novo e não havia sido apreciado quando do julgamento em primeira instância.
Em sua manifestação apresentada em 24/02/2014 (fls. 2.026 a 2.030) a recorrente defende que "logrou êxito em comprovar que os cálculos de ajuste de PT foram feitos em excesso, devendo a parte excedente ser retirada na íntegra e para os dois itens, do processo em tela (considerando valores de estoque inicial de produtos, ou participação de insumos no montante de mercadorias comercializadas)."
O processo foi novamente submetido a julgamento em 08/05/2014 e, de acordo com a Resolução nº 1301-000.206 (fls. 2.040 a 2.053), foi mais uma vez convertido em diligência. O relator considerou procedentes as alegações da recorrente em relação aos supostos erros de cálculo promovidos pela fiscalização e ainda, que os agentes responsáveis pela diligência não teriam analisados os possíveis erros de cálculo, limitando-se a rejeitá-los por ser tratarem de inovações às teses inicialmente atacadas na impugnação.
Em cumprimento à determinação da Resolução nº 1301-000.206 para verificação das específicas ponderações da contribuinte em relação aos supostos erros de cálculo cometidos pela fiscalização foi elaborado o segundo "Relatório Conclusivo em Diligência" (fls. 2.083 a 2.094). Consta nele que a empresa foi intimada a comprovar as relações de produção dos pares insumo-produto selecionados em função da relevância de valores, entretanto, face às divergências de sistemas da empresa incorporada não foi possível localizar os documentos solicitados no Termo de Intimação.
Cientificado do relatório de diligência a recorrente apresentou manifestação (fls. 2.096 a 2.105) onde reconhece a impossibilidade de levantar a totalidade de informações que demonstrem a relação de proporcionalidade solicitada pela fiscalização, entretanto, traz aos autos cópia das planilhas indicativas da composição dos itens "7135-108" e "V8961A110-1" onde pode se verificar que são utilizados mais de uma unidade dos insumos "7123-914H" e "7182-076". Reitera que a relação de proporcionalização insumo/produto utilizada pela fiscalização para fins de cálculo do PRL 60 da IN SRF nº 243/02 está equivocada e que há no processo planilhas e informações aptas a demonstrar a correta proporção e permitir o recálculo dos ajustes do método PRL 60.
É o relatório. 
 Conselheira Milene de Araújo Macedo, Relatora
O recurso é tempestivo e dele conheço.
PRELIMINARES
A recorrente inicia seu recurso apontando os seguintes equívocos na apuração dos ajustes de preços de transferência e, consequentemente, na apuração do IRPJ e CSLL objetos da presente exigência fiscal:
1º Na determinação do valor dos ajustes do PRL 20 e PRL 60, as autoridades fiscais consideraram a quantidade total da matéria prima vendida, sem atentar para o fato de que essas matérias primas também poderiam ser adquiridas localmente ou produzidas pela recorrente;
2º Ao apurar o valor total do ajuste de transferência submetido à tributação pelo IRPJ e CSLL, o Auditor Fiscal deixou de deduzir o valor de R$ 1.235.149,01, declarado pela Diesel em sua DIPJ/2004;
3º O cálculo dos ajustes de PRL 60 para a incorporada Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda estão equivocados pois o Auditor Fiscal baseou o cálculo da proporção entre o custo total do produto acabado e o custo dos bens importados na média do custo unitário das importações realizadas no curso do ano-calendário de 2003, desconsiderando os estoques iniciais existentes em 1º de janeiro de 2003.
Em seguida requer a nulidade do auto de infração, nos termos do art. 10, inciso V, do Decreto nº 70.235/72, por entender que os equívocos acima apontados configuram erro na determinação das exigências fiscais.
De início, vale ressaltar que as hipóteses de nulidade no processo administrativo fiscal são as estabelecidas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Dessa forma, por não se amoldarem a nenhuma as hipóteses de nulidade acima transcritas, os equívocos apontados pela recorrente não acarretam a nulidade dos autos de infração mas apenas o afastamento da exigência caso os mesmos sejam comprovados. Este foi o procedimento adotado pelo órgão julgador a quo que, ao reconhecer o segundo equívoco apontado pela recorrente, afastou a exigência e reduziu o valor do lançamento.
Dessa forma, voto por negar provimento ao pedido de nulidade por ofensa ao art. 10, inciso V, do Decreto nº 70.235/72.
Em seguida passo a analisar o primeiro equívoco apontado pela recorrente. Em sua peça recursal alega que a fiscalização, ao calcular o valor total dos ajustes de PRL20 e PRL60, aplicou o valor do ajuste unitário sobre a quantidade total do produto vendido, ou seja, considerou que a totalidade do produto ou matéria-prima havia sido adquirida pela recorrente de pessoas vinculadas no exterior e, assim, a totalidade das vendas estaria sujeita aos ajustes de preços de transferência. Como exemplo cita o produto de código 26083612 (DASB, PRL 20) que teve um ajuste no valor de R$ 1.389.189,47 calculado mediante a multiplicação do ajuste unitário de R$ 29,53 pelo total desses bens vendidos no ano-calendário de 2003, ou seja, 47.055 unidades, todavia, somente 655 unidades foram importadas pela recorrente, sendo que as mais de 46.000 unidades restantes foram adquiridas localmente ou produzidas pela empresa.
A DRJ/SPOI considerou que a documentação acostada aos autos relativos ao produtos 26083612 era insuficiente para comprovar as alegações da recorrente, bem assim, que a afirmação genérica de que outros produtos estavam na mesma situação sem identificá-los não poderia ser aceita e manteve o lançamento.
No recurso voluntário a recorrente repete as alegações efetuadas na impugnação e anexa um dossiê sobre as operações com o produto 26083612, com todas as informações sobre a importação, produção e venda do produto. Alega estar inteiramente demonstrado o equívoco da fiscalização, entretanto, caso ainda exista qualquer dúvida protesta pela realização de diligências adicionais.
No julgamento realizado em 07/05/2013, por esta mesma turma ordinária, porém, com composição diversa, foi determinada a realização de diligência para verificação das possíveis falhas nos cálculos apresentados pela fiscalização.
No curso da diligência fiscal a recorrente foi intimada a identificar documentação comprobatória relativa ao produto 26083612, bem assim, a identificar quais outros itens teriam incorrido no mesmo caso, ou seja, que teriam sido adquiridos no mercado interno ou produzidos pela empresa. Na resposta apresentada à fiscalização a recorrente anexou a documentação solicitada relativa ao produto 26083612 e, inicialmente, afirmou que o produto E2000381 também encontrava-se em idêntica situação, porém, posteriormente, afirmou ter ocorrido erro na informação e pediu a desconsideração da resposta relativamente ao item E2000381.
Consta do "Relatório Conclusivo em Diligência" (fls. 2.018 a 2.024) que, em atendimento às intimações, foram apresentados documentos comprobatórios de que somente as 655 unidades do item 26083612 foram importadas no ano-calendário de 2003. Desta forma, fez-se necessária a retificação do cálculo de ajuste do preço de transferência para este item, conforme abaixo demonstrado:
"Recálculo do PRL20 : 655 x R$ 29,52 = R$ 19.335,60 em substituição a R$ 1.389.189,47 = Diferença de R$ 1.369.853,87
 Valor total doPRL20 = R$ 2.880.823,36 - R$ 1.369.853,87 = R$ 1.510.969,49"
Diante do exposto e, considerando que restou comprovado em procedimento de diligência fiscal o equívoco na apuração dos ajustes de preço de transferência do PRL20 relativos ao item 26083612, voto por dar parcial provimento às alegações da recorrente para excluir do ajuste a parcela de R$ 1.369.853,87.
Com relação ao segundo equívoco, a decisão de primeira instância determinou a retificação dos autos de infração para que fosse desconsiderado o valor de R$ 1.235.149,01, no total oferecido à tributação do IRPJ e CSLL, o que ensejou a exoneração de crédito tributário no montante de R$ 514.439,53. Referido valor foi, definitivamente, excluído do presente processo conforme extrato às fls. 1.695. 
Passo agora à análise do terceiro equívoco apontado pela recorrente. Na impugnação a Delphi Automotive Systems do Brasil alega ter identificado grave equívoco cometido pela fiscalização no cálculo do ajuste do preço de transferência sob o método PRL 60 para a incorporada Delphi Diesel. Segundo a recorrente, a fiscalização teria calculado a proporção entre o custo total do produto acabado e o custo dos bens importados na média do custo unitário das importações realizadas no ano-calendário de 2003, desconsiderando os estoques iniciais dos mesmos bens importados existentes em 01/01/2013. Prossegue afirmando que tal procedimento demonstra-se contraditório com a própria sistemática do PRL60 e que consiste em claro erro de procedimento no cálculo dos ajustes da empresa Delphi Diesel, visto que nos cálculos da recorrente (Delphi Automotive Systems) a proporção foi calculada com base na média dos preços praticados considerando o estoque existente em 01/01/2003 e não na média dos custos unitários importados em 2003.
 O acórdão recorrido entendeu que os cálculos e documentos apresentados na impugnação seriam insuficientes para avaliar a correta apuração alegada e não os aceitou. No recurso voluntário, a recorrente reitera a existência de erro nos cálculos da fiscalização relativos aos ajustes da Delphi Diesel e apresenta planilha ilustrativa demonstrando o equívoco somente para o item 7123-914H (fls. 1.803).
Por meio da Resolução nº 1301-000.113, de 07/05/2013, foi determinada por esta mesma turma julgadora, a realização de procedimento de diligência fiscal para análise dos possíveis equívocos apontados aos cálculos da fiscalização. Relativamente às alegações de que a fiscalização não teria considerado nos cálculos dos preços de transferência os valores dos estoques iniciais dos bens importados existentes em 1º de janeiro de 2003, foram solicitados no curso da diligência fiscal a demonstração de alguns dos valores percentuais no PLV, a partir da consideração dos valores dos estoques iniciais, conforme declarado pela recorrente. Após análise da documentação obtida foi elaborado o relatório da diligência fiscal que assim concluiu sobre o terceiro equívoco apontado pela recorrente:
"Deste modo, pudemos verificar que a argumentação da recorrente no tocante a problemas de desconsideração pelo agente fiscal dos estoques iniciais nos cálculos do preço de transferência estaria incorreta ou incompleta, tendo em vista as respostas acima fornecidas, apontando erros resultantes a partir da quantidade de composição de produção.
Ocorre que a empresa, em sua impugnação, havia apontado como "terceiro equívoco", ao fato da fiscalização ter baseado o cálculo da proporção entre o custo dos bens importados sobre o custo total do produto acabado na média do custo unitário das importações realizadas no curso do ano-calendário de 2003, desconsiderando os estoques iniciais existentes em 1o de janeiro de 2003.
Assim, pudemos identificar que o quanto alegado pela impugnante em seu recurso não corresponde às contrarrazões que a empresa apresentou nos trâmites da presente diligência, em que aponta inconsistências referentes à não-consideração da composição de produção, pela Fiscalização.
Cumpre ressaltar que um dos objetivos da análise em tela seria o de verificar se procedem as argumentações da impetrante quanto à desconsideração dos estoques iniciais existentes no início do AC 2003, nos cálculos de preços de transferência ("terceiro equívoco").
O fato de que teria havido incorreções nas considerações das quantidades de composição de produção é praticamente novo, não foi sequer cogitado, quando da apresentação da impugnação pela recorrente, nem mesmo houve qualquer análise ou ponderação sobre o mesmo no julgamento em primeira instância."
A recorrente foi devidamente cientificada do relatório da diligência e apresentou manifestação argumentando que restou claro, no curso da diligência, a existência de equívocos ainda maiores do que os investigados quando da conversão do julgamento em diligência pelo CARF e que os mesmos não poderiam ser desconsiderados pela fiscalização. Sustentou que a fiscalização, sob a alegação de que as quantidades de composição da produção seriam um fato praticamente novo, se recusou a retificar os ajustes originais, motivo pelo qual solicitou, novamente, que se retificassem os cálculos nos moldes solicitados e os submetessem ao CARF para julgamento.
O processo foi encaminhado ao CARF e, submetido novamente a julgamento em 08/05/2014, esta turma julgadora entendeu que não caberia ao órgão preparador promover qualquer julgamento a respeito da pertinência ou da correção dos argumentos apresentados pela recorrente mas, tão somente, limitar-se aos termos da solicitação pretendida por meio da Resolução nº 1301-000113. Dessa forma, determinou nova conversão do julgamento em diligência, por meio da Resolução nº 13101-000206 para o específico e objetivo enfrentamento das considerações relativas a possíveis erros de cálculo na apuração dos montantes devidos, o que não restara atendido na determinação anterior.
Em cumprimento à segunda diligência determinada pelo CARF, a fiscalização intimou a empresa a comprovar as relações de produção dos pares insumo-produto,selecionadas em função da relevância de valores, mediante a apresentação de cópia de ordens de produção, descrição de projetos, planilhas de custos, e quaisquer outros documentos. Na resposta apresentada, a empresa informou que apesar do empenho em localizar a documentação solicitada, não obteve êxito pois a Delphi Diesel, incorporada por ela no ano de 2007, utilizava controles e sistemas que divergem dos atuais, fato este que teria inviabilizado a localização dos documentos solicitados no Termo de Intimação.
Cientificada do "Relatório Conclusivo em Diligência" a recorrente manifestou-se afirmando que, inobstante a falta de apresentação da totalidade da documentação apta a justificar a correta proporcionalização dos insumos importados nos produtos comercializados, a relação utilizada pela fiscalização para fins de cálculo do PRL60 é equivocada e, no processo existem planilhas e informações aptas a demonstrar a correta proporção e a permitir o recálculo. Apesar das dificuldades, insistiu no árduo trabalho de recomposição do custo de produção e acostou aos autos cópia das planilhas indicativas da composição dos produtos "7135-108" e "V8961A110-1", onde se verifica que são utilizadas mais de uma unidade dos insumos "7123-914H" e "7182-076".
Verifica-se, portanto, que apesar de alegar a existência de equívocos na relação de proporção entre insumos importados e produtos comercializados, intimada a comprovar as relações utilizadas nas planilhas anexadas à impugnação (fls. 1.218 a 1.236), a recorrente deixou de apresentar a documentação solicitada sob a alegação de que a empresa incorporada, Delphi Diesel utilizava controles e sistemas diferentes dos atuais. Ocorre que, independentemente dos sistemas utilizados divergirem ou não dos atuais, a legislação obriga a pessoa jurídica a guardar os documentos que registram operações que possam vir a modificar sua situação patrimonial no futuro. Assim dispõe o art. 264 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) :
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º).
Com relação às duas planilhas anexadas ao recurso voluntário, com a indicação da composição dos produtos "7135-108" e "V8961A110-1", verifica-se que referidas planilhas, desacompanhadas da documentação solicitada no curso da diligência fiscal, quais sejam, "cópia de ordens de produção, descrição de projetos, planilhas de custos, etc...", são insuficientes para comprovação de erro na proporção dos insumos importados nos produtos comercializados.
Diante do exposto, não há como acolher a alegação do terceiro equívoco apontado no recurso voluntário, em virtude da falta de apresentação de documentação comprobatória.
DO MÉRITO
Da Legalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02
Nas contrarrazões ao recurso voluntário, a Fazenda Nacional aponta, preliminarmente, a concomitância entre o presente processo administrativo e o processo judicial nº 2007.61.00.034048-7 (atual 0034048-52.2007.4.03.6100) exclusivamente no que se refere ao crédito tributário atinente à Delphi Diesel, decorrente do ajuste pelo PRL60 dos bens importados por essa empresa, no montante de R$ 6.023.085,45 (fls. 161), que foi reduzido em R$ 1.235.149,01 pela DRJ (fls. 1.687). Afirma que a impetrante, Delphi Diesel, visou evitar a cobrança de IRPJ e CSLL decorrentes dos ajustes de preços de transferência apurados pela metodologia de cálculo do PRL60 exposta no art. 12, § 11, da Instrução Normativa SRF nº 243/02, a partir do ano-calendário de 2002, por entender que esta metodologia seria dissonante ao previsto no art. 18 da Lei nº 9.430/96.
Em consulta ao site do TRF/3ª Região, constatei que o processo 0034048-52.2007.4.03.6100 trata-se de apelação ao mandado de segurança impetrado pela Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda, no qual a impetrante objetiva a suspensão de exigibilidade de supostos crédito de IRPJ e CSLL, decorrentes da diferença de cálculo dos preços parâmetro dos produtos importados de empresas vinculadas estrangeiras, aplicados na produção local de bens, através do método previsto na art. 18 da Lei nº 9.430/96 e aquele contido no art. 12, parágrafo 11, da Instrução Normativa SRF nº 243/02. Referido processo teve a apelação julgada favoravelmente à recorrente entretanto, face à interposição de recurso pela Fazenda Nacional, encontra-se em andamento perante a Terceira Turma do TRF/ 3ª Região não tendo sido definitivamente julgado.
Desta forma, em cumprimento ao disposto na Súmula CARF nº 1, não conheço do recurso voluntário na parte que trata da legalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02, relativamente aos ajustes efetuados pelo PRL 60 na incorporada Delphi Diesel:
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
Assim como em sede de impugnação, no recurso voluntário ora apreciado a recorrente contesta a aplicação da Instrução Normativa SRF nº 243/02 para o PRL60, sob o argumento de que a metodologia de cálculo nela prevista é totalmente distinta daquela prevista na Lei nº 9.430/96, revelando clara ilegalidade. Aduz que sua aplicação ainda viola o princípio da legalidade sob outro ângulo, pois, comprovadamente, resulta em majoração da tributação pelo IRPJ e CSLL sem o devido fundamento legal.
A recorrente refutou o entendimento do acórdão recorrido que desconsiderou a sua alegação quanto à ilegalidade da IN SRF nº 243/2002, sob o fundamento de que não cabe à esfera administrativa apreciar questões relativas à legalidade ou inconstitucionalidade de normas jurídicas.
A despeito desse entendimento, vale ressaltar que o mesmo acórdão transcreveu parte da Informação Judicial nº 001/2008, relativa ao Mandado de Segurança impetrado pela Delphi Diesel questionando a legalidade da referida IN, tendo a acatado integralmente e concluído que a Instrução Normativa SRF nº 243/02 não veio inovar, mas apenas resgatar o que estava previsto na lei para apuração do custo parâmetro, ou seja, considerar o preço de revenda do bem importado aplicado na produção de outro bem e não o preço de venda do produto final.
Com o objetivo de comprovar suas alegações, a recorrente trouxe aos autos acórdão que concluiu pela ilegalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02. Em seguida, considerando superada a questão relativa à competência das cortes administrativas para examinar a ilegalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02, traçou breve histórico e trouxe as diretrizes básicas da legislação de preços de transferência no Brasil. Ao final, concluiu que a Instrução Normativa SRF nº 243/02, claramente, dispôs de forma diversa da Lei nº 9.430/96, conforme se pode observar da simples leitura de seus conteúdos e, ainda, estabeleceu desestímulo ao manufaturamento de insumos importados no Brasil, como também majorou os ajustes na base de cálculo do IRPJ e CSLL.
A solução da lide consiste em identificar se a fórmula estabelecida pela Instrução Normativa SRF nº 243/02 representa a expressão matemática decorrente da interpretação do art. 18 da Lei nº 9.430/96, ou se referida fórmula foi além dos limites a ela impostos pela lei que objetivava regulamentar.
De início, transcrevo o art. 18, inciso II, da Lei nº 9.430/96, vigente à época, que trata do método PRL:
Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
[...]
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de: (Redação dada pela Lei nº 9.959, de 2000)
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção; (Redação dada pela Lei nº 9.959, de 2000)
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses. (Redação dada pela Lei nº 9.959, de 2000).

Com o objetivo de regulamentar a cálculo do preço parâmetro foi editada a Instrução Normativa SRF nº 243/2002, que assim dispôs:
Art. 12. A determinação do custo de bens, serviços ou direitos, adquiridos no exterior, dedutível da determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá, também, ser efetuada pelo método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), definido como a média aritmética ponderada dos preços de revenda dos bens, serviços ou direitos, diminuídos:
I - dos descontos incondicionais concedidos;
II- dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
III - das comissões e corretagens pagas;
IV - de margem de lucro de:
a) vinte por cento, na hipótese de revenda de bens, serviços ou direitos;
b) sessenta por cento, na hipótese de bens, serviços ou direitos importados aplicados na produção.
§ 1º Os preços de revenda, a serem considerados, serão os praticados pela própria empresa importadora, em operações de venda a varejo e no atacado, com compradores, pessoas físicas ou jurídicas, que não sejam a ela vinculados.
§ 2º Os preços médios de aquisição e revenda serão ponderados em função das quantidades negociadas.
§ 3º Na determinação da média ponderada dos preços, serão computados os valores e as quantidades relativos aos estoques existentes no início do período de apuração.
§ 4º Para efeito desse método, a média aritmética ponderada do preço será determinada computando-se as operações de revenda praticadas desde a data da aquisição até a data do encerramento do período de apuração.
§ 5º Se as operações consideradas para determinação do preço médio contiverem vendas à vista e a prazo, os preços relativos a estas últimas deverão ser escoimados dos juros neles incluídos, calculados à taxa praticada pela própria empresa, quando comprovada a sua aplicação em todas as vendas a prazo, durante o prazo concedido para o pagamento.
§ 6º Na hipótese do § 5º, não sendo comprovada a aplicação consistente de uma taxa, o ajuste será efetuado com base na taxa:
I referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), para títulos federais, proporcionalizada para o intervalo, quando comprador e vendedor forem domiciliados no Brasil;
II Libor, para depósitos em dólares americanos pelo prazo de seis meses, acrescida de três por cento anuais a título de spread, proporcionalizada para o intervalo, quando uma das partes for domiciliada no exterior.
§ 7º Para efeito deste artigo, serão considerados como:
I incondicionais, os descontos concedidos que não dependam de eventos futuros, ou seja, os que forem concedidos no ato de cada revenda e constar da respectiva nota fiscal;
II impostos, contribuições e outros encargos cobrados pelo Poder Público, incidentes sobre vendas, aqueles integrantes do preço, tais como ICMS, ISS, PIS/Pasep e Cofins;
III comissões e corretagens, os valores pagos e os que constituírem obrigação a pagar, a esse título, relativamente às vendas dos bens, serviços ou direitos objeto de análise.
§ 9º O método do Preço de Revenda menos Lucro mediante a utilização da margem de lucro de vinte por cento somente será aplicado nas hipóteses em que, no País, não haja agregação de valor ao custo dos bens, serviços ou direitos importados, configurando, assim, simples processo de revenda dos mesmos bens, serviços ou direitos importados.
§ 10. O método de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput será utilizado na hipótese de bens, serviços ou direitos importados aplicados à produção.
§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir:
I - preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;
II - percentual de participação dos bens, serviços ou direitos importados no custo total do bem produzido: a relação percentual entre o valor do bem, serviço ou direito importado e o custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a planilha de custos da empresa;
III - participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço de venda do bem produzido: a aplicação do percentual de participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o inciso I;
IV - margem de lucro: a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado de acordo com o inciso III;
V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV.
A legalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/2002 tem sido objeto de diversas discussões neste Colegiado. O objetivo primordial da legislação sobre preços de transferência é evitar a prática, lesiva aos interesses nacionais, de transferências de recursos para o exterior, mediante a manipulação dos preços pactuados nas importações e exportações de bens, serviços ou direitos, em operações com pessoas vinculadas, residentes ou domiciliadas no exterior. Nesse sentido, a interpretação dada pela Instrução Normativa SRF nº 243/2002 ao método PRL60 é a que melhor se coaduna com os objetivos da legislação, uma vez que a margem de lucro é calculada, não sobre a diferença entre o preço líquido de venda do produto final e o valor agregado no país, mas sobre a participação do insumo importado no preço de venda do produto final. 
Por bem fundamentar a legalidade da expressão matemática traduzida pela Instrução Normativa SRF nº 243/2002, transcrevo o voto vencedor do I Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães, no Acórdão nº 1301-001.056, da sessão de 02/10/2012, o qual adoto como razões de decidir, nos termos do art. 50, § 1º da Lei nº 9.784/99:
"Com efeito, as regras de preços de transferência, introduzidas no ordenamento jurídico pátrio por meio da já citada Lei n° 9.430, de 1996, objetivam impedir que, por meio de artifícios, rendas que deveriam permanecer no país sejam transferidas para o exterior. Tratando-se de operações de importação de bens, serviços e direitos, tais transferências poderiam se dar por meio de superfaturamento, em que os custos seriam artificialmente majorados. A diferença entre o custo majorado e o que seria incorrido em uma operação sem artificialismos revela o montante da renda que, indevidamente, está sendo remetido ao exterior.
O que, no parágrafo anterior, denominou-se CUSTO INCORRIDO SEM ARTIFICIALISMOS, nada mais é que o PREÇO PARÂMETRO almejado pela lei a partir do estabelecimento de métodos matemáticos.
O que a legislação de preços de transferência objetiva, portanto, é identificar, por meio de métodos matemáticos, o custo (no caso da importação) efetivo de determinado bem, serviço ou direito, caso a operação não seja realizada com pessoa vinculada ou com pessoa situada em país ou dependência com tributação favorecida ou cuja legislação interna oponha sigilo à divulgação de informações referentes à sua constituição societária ou titularidade.
Observa-se que, no método em debate (PRL 60), o legislador partiu do preço de revenda para chegar ao custo. Assim, parece razoável que se possa buscar a expressão matemática do preço parâmetro por meio do caminho inverso, isto é, através dos elementos formadores do preço.
Em elevada sintetização, a formação de preços consiste em um processo de acumulação de custos, acrescida de uma margem de lucro. Admitida uma liberdade terminológica, isto é, abandonado o rigor dos conceitos próprios da teoria econômica, pode-se afirmar que o preço praticado por determinado unidade produtiva resulta da soma dos custos totais incorridos no processo produtivo, incluídos aí a remuneração dos fatores de produção (valor agregado), acrescidos de uma margem de lucro.
A grosso modo, o preço de venda (PV) de um determinado produto poderia ser assim determinado: PV = custo de importação dos insumos + custo incorrido no processo produtivo (remuneração de fatores = valor agregado) + impostos, descontos incondicionais, comissões, etc. (despesas fixas e variáveis) + margem de lucro.
No caso da aplicação do método do Preço de Revenda menos Lucro a insumo importado utilizado no processo produtivo, o preço parâmetro representa o custo de importação livre dos elementos previstos na lei como integrantes do preço de revenda. Daí que se considera esse preço de revenda diminuído dos descontos incondicionais; dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas; das comissões e corretagens pagas; da margem de lucro fixada pela lei (60% sobre o preço de revenda após deduzidos os descontos incondicionais, os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas e as comissões e corretagens pagas); e do valor agregado do país.
Exprimindo matematicamente esta primeira análise, teríamos:
PP = PR - C/D - ML (PR - C/D) - VA
Onde:
PP = Preço Parâmetro;
C/D = Custos e Despesas previstos na lei;
ML = Margem de Lucro
VA = Valor Agregado
Considerando "PR - C/D" como Preço Líquido de Revenda (PLV), teríamos:
PP = PLV - ML (PLV) - VA
Vê-se, pois, que, na metodologia do PRL, a determinação do preço parâmetro parte do preço de revenda para, excluindo os elementos formadores deste mesmo preço (custos e despesas incorridos; margem de lucro; e valor agregado) chegar ao valor de comparação estipulado pela lei.
Noutra vertente, utilizando-se a mesma nomenclatura acima, o preço parâmetro também poderia ser expresso da seguinte forma:
PP = PLV - ML (PLV - VA)
ou
PP = PLV - ML (PLV) + ML (VA)
Note-se que, neste caso, o preço de comparação (preço parâmetro), que deveria representar o preço de revenda diminuído dos seus elementos formadores, passa a ser o preço de revenda diminuído dos custos e despesas incorridos e da margem de lucro incidente sobre ele, porém, acrescido da margem de lucro incidente sobre o valor agregado, o que, à evidência, revela artificialismo na sua determinação e desvio em relação ao pretendido pela lei.
Como reforço à interpretação aqui expendida, segue, abaixo, pronunciamento do Ilustre Conselheiro Leonardo Andrade do Couto (acórdão n° 1102-00610, de 23 de novembro de 2011), que, escudando-se em estudo feito pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, naquilo que importa reproduzir, assinalou:
[...]
Em recente trabalho sobre o tema, a PGFN justifica o porquê da apuração nos termos supra estipulados em detrimento à sistemática suscitada pelo sujeito passivo, e esclarece que pela leitura do art. 18, da Lei nº 9.430/96 já se poderia chegar a essa conclusão:
É importante ressaltar, nesse passo, que a fórmula mencionada pode ser extraída da leitura do art. 18 da Lei nº 9.430/96, considerando a falta de clareza na redação do item 1 do inciso II, in verbis:
II Método do Preço de Revenda menos Lucro PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção;
(grifos do original)
De fato, é possível interpretar o texto legal no sentido de que o parâmetro seria obtido a partir da �média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos (i) dos descontos incondicionais concedidos, (ii) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, (iii) das comissões e corretagens pagas, (iv) da margem de lucro de sessenta por cento, e (v) do valor agregado no País�.
A margem de lucro de sessenta por cento, por sua vez, seria calculada exclusivamente �sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores�. Nesse sentido, vale transcrever as observações de Ricardo Marozzi Gregório acerca da falta de clareza do texto legal:
�Neste ponto, um importante aspecto deve ser observado. Trata-se da falta de clareza do texto introduzido no item �1� da nova alínea �d�. Com efeito, afirma- se que a margem de lucro de 60% deve ser �calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País� Ora, uma primeira leitura deste trecho faz pressupor que houve erro gramatical na utilização da reposição �de� juntamente com o artigo �o� antes da expressão �valor agregado�. Assim, para que ficasse gramaticalmente correta, ao invés de �do valor agregado� deveria se assumir que a lei quis dizer �o valor agregado�. [...]
Quanto à primeira investigação, já se mencionou que uma possível premissa para a interpretação da falta de clareza do texto introduzido no item �1� da nova alínea �d� do artigo 18, inciso II, da Lei nº 9.430/96, é a aceitação de que houve um erro gramatical na utilização da preposição �de� juntamente com o artigo �o� antes da expressão �valor agregado�. Pois bem, uma outra possível premissa é a que sustenta que não houve erro gramatical, mas técnica redacional inapropriada. Para melhor esclarecimento, vale a pena reproduzir a íntegra do novo texto do artigo 18, inciso II, depois da alteração introduzida pela Lei nº 9.959/00: [...]
A técnica redacional inapropriada, identificada por Victor Polizelli, decorre da percepção de que a expressão �do valor agregado� não se refere à palavra �deduzidos�, presente no mesmo item �1� da alínea �d�, mas sim à palavra �diminuídos�, que consta no �caput� do próprio inciso II. Esta técnica seria justificada pela intenção de se evitar a inserção de uma alínea �e�, pois a exclusão do valor agregado só se aplicaria na hipótese de bens aplicados à produção. [...]
Assumindo essa premissa para as hipóteses de produção local, uma outra fórmula de apuração do preço parâmetro pode ser identificada: PP = PL � 0,6 x PL � VA.� (Preços de Transferência: uma avaliação da sistemática do método PR. In: Tributos e Preços de Transferência. 3º vol. São Paulo. Dialética, 2009. p. 170-915. 
Nessa linha de raciocínio, nota-se que a expressão �do valor agregado� se refere ao termo �diminuídos� (inciso II), e não à palavra �deduzidos� (item 1 da alínea d). Como apontado no trecho citado, cuida-se de técnica redacional inapropriada, voltada a evitar a inclusão de mais uma alínea no inciso II do art. 18, hipótese que se visualiza abaixo:
II Método do Preço de Revenda menos Lucro PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores, na hipótese de bens importados aplicados à produção;
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses.
e) e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção.
Por outro lado, a tese de que o valor agregado deve ser incluído no cálculo da margem de lucro não está em sintonia à própria dicção do dispositivo legal Para abrigar a interpretação proposta pela contribuinte, o item 1 do inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430/96 deveria ser redigido nos seguintes termos:
�1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e o valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção.�
ou
�1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após a dedução dos valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção.�
...
Em resumo, é necessário deixar claro que a interpretação meramente gramatical do art. 18 da Lei nº 9.430/96 pode resultar em diferentes fórmulas de cálculo do PRL 60, o que denota que não há uma única fórmula �pronta e acabada� no diploma legal. Assim como em qualquer texto, a interpretação da Lei nº 9.430/96 é plurívoca, o que dá margem a dúvidas que devem ser esclarecidas pela regulamentação administrativa.
Não resta dúvida de que a Instrução Normativa 243/2002 revela interpretação distinta da que foi feita pela a que lhe antecedeu (Instrução Normativa SRF n° 32, de 2001), mas isso não autoriza a conclusão de que a interpretação anterior estava em conformidade com a lei e a atual representou inovação. Ao contrário, como anteriormente demonstrado, a interpretação trazida pela Instrução Normativa SRF n° 243, de 2002, é a que melhor traduz os comandos estampados no art. 18 da Lei n° 9.430/96, vez que revela com maior precisão o objetivo almejado pelo referido diploma legal.
No que diz respeito à proporcionalização, a questão é de ordem puramente matemática (e não jurídica), que empresta maior exatidão na determinação do preço parâmetro.
Tratando-se de comparação de custos (CUSTO LEGAL/PREÇO PARÂMETRO X CUSTO APROPRIADO), resta evidente que eu não posso confrontar o custo do insumo (PARTE DO PRODUTO) com o custo total do produto.
Ademais, a proporcionalização em comento produz a exclusão in totum do valor agregado, permitindo, assim, a explicitação mais adequada do preço parâmetro.
A alegada "majoração (indevida) da base de cálculo do IRPJ e da CSLL", logicamente, é mera decorrência de exercício interpretativo das disposições do art. 18 da Lei n° 9.430/96, que, afastando os preceitos da Instrução Normativa n° 243/2002, revelou alternativa matemática mais favorável para a determinação do ajuste exigido pela legislação de regência.
o fato de a exposição de motivos da Medida Provisória n° 478, de 2009, assinalar que grande parte da legislação relativa a preços de transferência encontra-se baseada em normas complementares não autoriza concluir que referida Medida pretendeu corrigir ilegalidades da Instrução Normativa SRF n° 243/2002.
O objetivo, a bem da verdade, foi, nos exatos termos ali expressos, "reduzir a litigiosidade que a matéria tem suscitado'".
Resta evidente que a inclusão da fórmula de determinação do preço parâmetro sob discussão em dispositivo com força de lei, a exemplo do que fez a Medida Provisória n° 563, de 03 de abril de 2012, atual Lei n° 12.715, de 2012, contribui para a redução dos litígios, mas, como dito, isto não significa dizer que a interpretação trazida pela norma complementar editada pela Receita Federal inovou em relação ao comando legal da qual ela emergiu. Em sentido contrário, tem-se que a contemplação em referência reafirma a procedência da interpretação infralegal, vez que representa absoluta convergência com o objetivo almejado pelas regras de preços de transferência.
Cabe destacar que, não obstante a reprodução da metodologia trazida pela Instrução Normativa 243/2002, tanto a Medida Provisória n° 478, como a de n° 563, não trataram exclusivamente desta matéria (metodologia do cálculo do preço parâmetro), eis que promoveram, fundamentalmente, alteração na margem de lucro.
Releva notar que os efeitos econômicos decorrentes da aplicação do método PRL 60, residem, essencialmente, na fixação, pela lei, da margem de lucro de 60%, matéria em relação a qual, ao menos em seara administrativa, a autoridade julgadora não pode se desviar do estabelecido em lei.
A Medida Provisória n° 563/2012 (Lei n° 12.715, de 2012), ao reproduzir a metodologia estampada na Instrução Normativa 243/2002, joga por terra o argumento de que referida norma complementar viola o princípio "arm's lenght" e reafirma o reverberado por densa doutrina no sentido de que, visto pela ótica econômica, o fator negativo do método PRL 60 repousa na margem de lucro de 60%, considerada excessiva se comparada a aplicável aos casos de importação para revenda (20%).
Aqui, não se está negando eventuais efeitos negativos, do ponto de vista econômico, da fórmula estampada na IN 243, mas, apenas, destacando que ela retrata de forma fiel o estabelecido pela lei de regência.
Concluiu, assim, o Colegiado, no sentido de que a expressão matemática extraída das disposições da IN 243 é a que otimiza o pretendido pelas normas de preços de transferência, eis que: i) matematicamente, preserva uma margem de lucro mínima, no patamar fixado pela lei (60%); ii) possibilita o ajuste tomando por base o insumo importado, e não o valor total do produto dele decorrente; iii) exclui integralmente o valor agregado, permitindo a explicitação do preço parâmetro livre de qualquer artificialismo; e iv) em que pese eventuais distorções econômicas no âmbito em que é aplicada (empresas submetidas ao controle), alcança o objetivo pretendido pelas normas de preços de transferência."
Dessa forma, considerando que a Instrução Normativa SRF nº 243/02 interpretou o comando legal do art. 18 da Lei nº 9.430/96, em consonância com os objetivos da legislação de preços de transferência, é improcedente a alegação da recorrente de ilegalidade da referida Instrução Normativa sob o argumento de que a metodologia nela prevista extrapola os limites legais. 
Nesse sentido, os recentes entendimentos jurisprudenciais da Câmara Superior de Recursos Fiscais deste órgão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2002
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL60. IN SRF Nº 243/2002. LEGALIDADE.
A IN SRF nº 243/2002 não viola o princípio da legalidade tributária, estando em consonância com o que preconiza o art. 18 da Lei nº 9.430/96, na redação dada pela Lei nº 9.959/2000.
(Acórdão 9101-002.417, de 17/08/2016)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2003
IN/SRF 243/2002. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.
Não há que se falar em ilegalidade na IN SRF nº 243/2002, cujo modelo matemático é uma evolução das instruções normativas anteriores. A metodologia leva em conta a participação do valor agregado no custo total do produto revendido. Adotando-se a proporção do bem importado no custo total, e aplicando-se a margem de lucro presumida pela legislação para a definição do preço de revenda, encontra-se um valor do preço parâmetro compatível com a finalidade do método PRL 60 e dos preços de transferência.
(Acórdão 9101-002.446, de 21/09/2016)
Com relação à alegação de que a aplicação da Instrução Normativa SRF nº 243/02 violaria o princípio da legalidade sob outro ângulo, pois, comprovadamente, resulta em majoração de tributação pelo IRPJ e CSLL, contrariando o disposto no art. 97, inciso II, do Código Tributário Nacional, de igual sorte não assiste razão à recorrente. Veja o que dispõe o art. 97, inciso II, do CTN:
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
[...]
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
De acordo com o dispositivo legal acima transcrito, assim como em respeito ao princípio da legalidade, somente a lei pode majorar os tributos. A afirmação de que a Instrução Normativa SRF nº 243/02 teria majorado as bases de cálculo do IRPJ e CSLL decorre de interpretação equivocada do art. 18 da Lei nº 9.430/96, que em busca de uma redução nos ajustes definidos pela lei, afasta a aplicação da Instrução Normativa SRF nº 243/02. Entretanto, conforme já demonstrado, a referida Instrução Normativa apenas interpretou a lei de ajustes de preços de transferência, sendo portanto legal.
A recorrente alega que a aplicação da Instrução Normativa SRF nº 243/02 distorce a nítida proteção à indústria nacional veiculada na Lei nº 9.430/96, em prol de um exclusivo intuito arrecadatório, isto porque, de acordo com a interpretação à lei dada pela recorrente, quanto maior o valor agregado no Brasil ao insumo importado, maior o preço parâmetro calculado e, consequentemente, menor o ajuste (adição) a ser realizado nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL. 
Conforme bem demonstrado nas contrarrazões da Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 1.831), são improcedentes as alegações da recorrente de que pela metodologia da Instrução Normativa SRF nº 243/02, quanto maior o valor agregado no Brasil ao insumo importado, menor será o preço limite e, consequentemente, maior o ajuste a ser realizado nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. A metodologia de cálculo estabelecida pela Instrução Normativa SRF nº 243/02 mantém o preço parâmetro do bem importado constante, independentemente do valor agregado, considerando-se que a majoração do valor agregado implica em aumento do preço de venda para assegurar o lucro da empresa. Esta metodologia tem por objetivo blindar o preço parâmetro de possíveis alterações em virtude das alterações no valor agregado no país, de forma a permitir um cálculo mais preciso e que atenda aos objetivos da Lei nº 9.430/96, ou seja, evitar a transferência de resultados para o exterior mediante a manipulação dos preços nas importações e exportações entre empresas vinculadas. Sob esse ponto de vista, descabidas as alegações da recorrente de que Instrução Normativa SRF nº 243/02 violaria a proteção à indústria nacional.
Do Princípio da Isonomia
Aduz a recorrente que a aplicação da Instrução Normativa SRF nº 243/02 viola o princípio da isonomia, isto porque leva à conclusão absurda de que a importação de peças e partes para serem agregadas a produtos produzidos no Brasil seriam "revendidas" com uma margem de 60% (PRL60), enquanto que na hipótese de o produto final ser importado para revenda, sem agregar qualquer produção local, o percentual de margem de lucro aplicável seria de 20% (PRL20). Diversamente do alegado pela recorrente, o percentual de 60% é aplicável não sobre a "revenda" dos bens importados mas sobre a participação do bem importado no preço de venda do bem produzido, por outro lado, o percentual de 20% é aplicado sobre o valor do bem importado revendido. A proporcionalização (valor do bem importado/ (valor do bem importado + valor agregado) )decorre da interpretação do comando legal estabelecido pelo art. 18 da Lei nº 9.430/02 e encontra-se em perfeita harmonia com os objetivos da legislação de preços de transferência, sendo, portanto, improcedentes as alegações de ofensa ao princípio da isonomia.
Da Margem de Lucro de 60% - PRL60
A recorrente questiona também a inaplicabilidade da margem de lucro de 60% às suas importações, tendo em vista as características específicas do mercado de peças automotivas. Fundamenta seu pleito no art. 21 da Lei nº 9.430/96, o qual prevê a possibilidade de utilização de margens de lucro diversas da padrão estabelecidas pela legislação, bem assim, que a tributação em percentual significativamente superior à margem de lucro da atividade contraria aos princípios constitucionais da capacidade contributiva e do confisco, previsto no art. 150, inciso IV da Constituição Federal.
De início, ressalto que os percentuais de lucro de 60% e 20% foram estabelecidos pelo art. 18 da Lei nº 9.430/96 e, considerando a atividade vinculada dos Auditores-Fiscais, são estes os percentuais a serem utilizados na apuração dos preços de transferência. O princípio constitucional da capacidade contributiva e do confisco deve orientar os legisladores em sua atividade legislativa, não cabendo aos tribunais administrativos a análise de eventual inobservância aos referidos princípios. Os julgadores administrativos, em consonância com o princípio da legalidade, expresso no art. 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional, devem verificar se as alíquotas estabelecidas na lei foram corretamente utilizadas nos lançamentos: 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
[...]
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;"
De fato, o § 2º do art. 21, da Lei nº 9.430/96 prevê a utilização de margens de lucro diversas das estabelecidas no art.18, entretanto, os novos percentuais devem ser comprovados com base em relatórios cujos requisitos foram também em lei estabelecidos:
Art. 21. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 18 e 19 deverão ser apurados com base em:
I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou vendedor ou declaração da autoridade fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver acordo para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações;
II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico ou publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas pesquisadas e a margem encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados coletados e trabalhados.
§ 1º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais a que se refere este artigo somente serão admitidos como prova se houverem sido realizados com observância de métodos de avaliação internacionalmente adotados e se referirem a período contemporâneo com o de apuração da base de cálculo do imposto de renda da empresa brasileira.
§ 2º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas nos arts. 18 e 19, desde que o contribuinte as comprove, com base em publicações, pesquisas ou relatórios elaborados de conformidade com o disposto neste artigo.
§ 3º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este artigo poderão ser desqualificados mediante ato do Secretário da Receita Federal, quando considerados inidôneos ou inconsistentes.
Com a finalidade de disciplinar o procedimento de alteração de percentuais,a Instrução Normativa SRF nº 243/02, em seus arts. 32, 33 e 34, assim dispôs:
Art. 32. Os percentuais de que tratam os arts. 12, 13, 14, 24, 25 e 26 poderão ser alterados por determinação do Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1º As alterações de percentuais a que se refere este artigo serão efetuadas em caráter geral, setorial ou específico, de ofício ou em atendimento a solicitação de entidade de classe representativa de setor da economia, em relação aos bens, serviços ou direitos objeto de operações por parte das empresas representadas, ou, ainda, em atendimento a solicitação da própria empresa interessada.
§ 2º Aos pedidos de alteração de percentuais, efetuados por setor econômico ou por empresa, aplicam-se as normas relativas aos processos de consulta de que trata o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (Processo Administrativo Fiscal), com alteração dada pelos arts. 48 a 50, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Art. 33. A Cosit fica incumbida da análise dos pleitos de alteração de percentual a que se refere o § 2º do art. 32, devendo, para cada caso, propor, ao Secretário da Receita Federal, a solução a ser submetida à aprovação do Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1º A decisão, se denegatória, será exarada em despacho, formalizado no próprio processo de solicitação; se concessória, será formalizada por meio de Portaria Ministerial, publicada, em seu inteiro teor, no Diário Oficial da União.
§ 2º Os meios para formalização das decisões do Ministro de Estado da Fazenda, a que se refere o § 1º, serão aplicados inclusive nos casos de atendimento parcial.
§ 3º Nas hipóteses de atendimento ao pleito, a Cosit deverá informar se concorda com o prazo de vigência das novas margens, sugerido pela entidade ou empresa interessada, ou, caso contrário, propor o prazo que julgar mais adequado.
Art. 34. As solicitações de alteração de percentuais, efetuadas por entidades de classe ou por empresa, deverão conter indicação do prazo para vigência das margens sugeridas e ser instruídas com os seguintes documentos:
I - demonstrativo dos custos de produção dos bens, serviços ou direitos, emitidos pela empresa fornecedora, domiciliada no exterior;
II - demonstrativo do total anual das compras e vendas, por tipo de bem, serviço ou direito, objeto da solicitação;
III - demonstrativo dos valores pagos a título de frete e seguros, relativamente aos bens, serviços ou direitos;
IV - demonstrativo da parcela do crédito presumido do IPI, como ressarcimento das contribuições PIS/Pasep e Cofins, correspondente aos bens objeto da solicitação.
§ 1º Os demonstrativos deverão ser corroborados com os seguintes documentos:
I - cópia dos documentos de compra dos bens, serviços ou direitos e dos demais documentos de pagamento dos impostos incidentes na importação e outros encargos computáveis como custo, relativos ao ano-calendário anterior;
II - cópia dos documentos de pagamento dos impostos e taxas incidentes na exportação, cobrados no país exportador;
III - cópia de documentos fiscais de venda emitidos no último ano-calendário, nas operações entre a empresa vinculada, domiciliada no exterior, e as empresas atacadistas, não vinculadas, distribuidoras dos bens, serviços ou direitos, objeto da solicitação;
IV - cópia de documentos fiscais de venda a consumidores, emitidos por empresas varejistas, localizadas nos países de destino dos bens, serviços ou direitos, com indicação do respectivo preço cobrado.
§ 2º Os documentos a que se refere o § 1º não serão anexados ao processo, devendo ser mantidos à disposição da Cosit, no domicílio fiscal da empresa solicitante ou representada pela entidade de classe.
§ 3º Além dos documentos mencionados neste artigo, as solicitações de alteração de percentuais poderão ser justificadas com os documentos referidos no art. 29.
Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos verifica-se que a competência para alteração dos percentuais estabelecidos no art. 18 da Lei nº 9.430/02 é do Ministro da Fazenda, por meio de procedimento próprio, instaurado de ofício, por entidade de classe representativa do setor econômico ou pela própria empresa. Os processos devem ser instruídos com a documentação relacionada no art. 21 da Lei nº 9.430/96 e no art. 34 da Instrução Normativa SRF nº 243/02, aplicando-se a ele as normas relativas aos processos de consulta de que trata o Decreto nº 70.235/72, com alteração dada pelos arts. 48 a 50, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Verifica-se, portanto, que o pleito da recorrente para que sejam utilizados os percentuais constantes dos estudos elaborados pela auditoria independente Deloitte, Touche e Tomatsu (DTT), por ocasião do julgamento em segunda instância da autuação, não encontra respaldo legal pelos seguintes motivos:
(i) a competência para alteração dos percentuais é do Ministro da Fazenda;
(ii) o processo de alteração possui rito próprio e rege-se pelas regras aplicáveis aos processos de consulta de que tratam o Decreto nº 70.235;
Ademais, os documentos anexados aos autos não atendem aos requisitos estabelecidos no art. 21, da Lei nº 9.430/96, especificamente, quanto à identificação das empresas pesquisadas, seus dados coletados e trabalhados.
Diante do exposto, incabível a alteração dos percentuais de presunção de lucro pleiteados pela recorrente.
Da Adoção do CPL para os Produtos de Código 25146916, 25313535, 25336072, 15397675, 15397557 e E2000381
Na impugnação apresentada o contribuinte alegou a inexistência de ajustes de preços de transferência relativos aos produtos de código 25146916, 25313535, 25336072, 15397675, 15397557 e E2000381 caso tivesse sido utilizado o método CPL - Custo de Produção Mais Lucro, entretanto, o acórdão recorrido não admitiu a alteração do método PRL para CPL, por entender que a opção do método a ser adotado se dá no momento da entrega da DIPJ. 
Em seu recurso voluntário, a recorrente alega inexistir qualquer previsão legal determinando a forma e o momento exato de opção pelo método de preços de transferência e pleiteia a aplicação do preço parâmetro pelo método CPL, conforme a composição dos custos dos produtos importados de códigos 25146916, 25313535, 15397675 e 15397557, anexados à impugnação. Com relação ao produto de código 25336072 ainda estaria providenciando a documentação suporte do CPL e protestou pela posterior juntada desses documentos. Já para o produto E2000381 não apresentou qualquer documentação nem solicitou juntada posterior de documentos.
Apesar do § 4º do art. 18 da Lei nº 9.430/96 permitir a escolha do método mais favorável, tal opção entretanto, deve ser exercida com a entrega da DIPJ. Caso a informação constante da DIPJ contenha algum equívoco a mesma pode ser retificada, desde que anteriormente ao início da ação fiscal, conforme dispõe o art. 832 do RIR/99:
Art. 832. A autoridade administrativa poderá autorizar a retificação da declaração de rendimentos, quando comprovado erro nela contido, desde que sem interrupção do pagamento do saldo do imposto e antes de iniciado o processo de lançamento de ofício (Decreto-Lei nº 1.967, de 1982, art. 21, e Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, art. 6º).
Parágrafo único. A retificação prevista neste artigo será feita por processo sumário, mediante a apresentação de nova declaração de rendimentos, mantidos os mesmos prazos de vencimento do imposto.
Observe-se que, mesmo após o início da ação fiscal, a fiscalização permitiu à recorrente o benefício da opção por outros métodos previstos na legislação:
Apesar de haverem optado inicialmente pelos métodos do PRL 20 e PRL 60 para apuração dos ajustes eventualmente passíveis de tributação a título de preços de transferência para toda a sua linha de produtos importados, os técnicos da empresa constataram , ao longo do processo de apuração e pela troca de informações com esta auditoria , que, para alguns produtos de sua pauta de importações, seria mais vantajosa para a empresa a opção por outros métodos previstos na legislação.
Para não cercear o direito de defesa do contribuinte e conceder-lhe o benefício da opção por outros métodos previstos na legislação, aguardamos, ao longo do segundo, semestre de 2008, a apresentação, por parte do contribuinte, de todos 'os documentos e comprovantes que lhes fosse possível apresentar, para justificar o não-ajuste para determinados produtos de sua pauta de importações pelos métodos do CPL e PIC. E de fato, por esses métodos, e com a documentação apresentada tempestivamente a que esta auditoria atribuiu consistência e credibilidade, alguns produtos tiveram o valor de seus ajustes zerados. 
Impossível, portanto, acolher o pleito da recorrente para, novamente, alterar o método de cálculo do preço de transferência PRL utilizado pela fiscalização, vez que no curso da ação fiscal a recorrente deixou de apresentar documentação comprobatória do método CPL. 
Ademais, ainda que se admitisse a alteração do método, o que não é o caso, assiste razão à Fazenda Nacional quando alega em suas contrarrazões que os documentos anexados aos autos (fls. 1.470 a 1.650) não são aptos a comprovar os custos por não terem sido traduzidos ao vernáculo.
Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário da recorrente para excluir da base de cálculo o valor de R$ 1.369.853,87, referente ao ajuste do insumo importado com o código 26083612.
DA CSLL
Quanto à exigência de CSLL, adoto a solução dada ao litígio principal, IRPJ, em razão de ambos lançamentos estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção. 
Conclusão
Em face de todo o exposto, voto por não conhecer do recurso voluntário na parte que trata da legalidade da Instrução Normativa SRF nº 243/02, relativamente aos ajustes efetuados pelo PRL 60 na incorporada Delphi Diesel, bem assim, para dar parcial provimento ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo o valor de R$ 1.369.853,87, referente ao ajuste do insumo importado com o código 26083612.
Demonstrativo da Parcela Não Conhecida - Base de Cálculo do IRPJ e CSLL
(A) Ajustes PRL 60 - Incorporada Delphi Diesel (fls 161)
(B) Parcela Exonerada DRJ (fls. 1.687)
((C) = (A) - (B)) Parcela Não Conhecida no Recurso Voluntário

R$ 6.023.085,45
R$ 1.235.149,01
R$ 4.787.936,44


(Assinado Digitalmente)
Milene de Araújo Macedo - Relatora 
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A metodologia de célculo estabelecida na Instru¢do Normativa SRF n°
243/02 tem por objetivo blindar o prego parametro de possiveis alteragdes em
virtude das alteragdes no valor agregado no pais, de forma a permitir um
calculo mais preciso e que atenda aos objetivos da Lei n° 9.430/96, sendo
improcedentes as alegacdes de que sua aplicagdo violaria a protecdo a
industria nacional.

METODO PRL 60 e PRL 20. INSTRUCAO NORMATIVA SRF N° 243/02.
INEXISTENCIA DE VIOLACAO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA.

O percentual de 60% ¢ aplicavel nao sobre a "revenda" dos bens importados,
mas sobre a participagdo do bem importado no preco de venda do produto
final, enquanto o percentual de 20% ¢ aplicavel sobre o valor do bem
revendido inexistindo, assim, ofensa ao principio da isonomia.

METODO PRL 60. INSTRUCAO NORMATIVA SRF N° 243/02.
APLICABILIDADE DA MARGEM DE LUCRO DE 60% AO MERCADO
DE PECAS AUTOMOTIVAS.

Incabivel a alteracdo do percentual de presungdo do lucro para empresas do
mercado de pegas automotivas quando ndo forem observados os
procedimentos estabelecidos nos arts. 32, 33 e 34 da Instru¢do Normativa
SRF n°® 243/02.

METODO CPL. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERACAO DO METODO.
Impossibilidade de alteragdo do método de célculo PRL utilizado pela
fiscalizacdao para o método CPL pretendido pela recorrente. Apods o inicio da
acdo fiscal foi permitida a recorrente o beneficio da opg¢do por outros
métodos, porém nao foi apresentada documentagdo comprobatéria do método
CPL.

CSLL. LANCAMENTO REFLEXO.

Aplica-se a mesma solugcdo, em razao de ambos lancamentos estarem
apoiados nos mesmos elementos de convicgao.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2003
INEXISTENCIA DE NULIDADE. INEXATIDAO NA EXIGENCIA.

As hipoteses de nulidade no processo administrativo fiscal sdo as
estabelecidas no art. 59 do Decreto n® 70.235/72. Eventuais inexatiddes na
determinagdo das exigéncias fiscais ndo ensejam nulidade mas apenas seu
afastamento quando comprovado o equivoco.

RECURSO VOLUNTARIO. CONCOMITANCIA COM PROCESSO
JUDICIAL. NAO CONHECIMENTO. SUMULA CARF N° 1

Constatada a concomitancia do recurso voluntario com o processo judicial,
em cumprimento a Siumula CARF n° 1, ndo conhego do recurso voluntario na
parte que trata da legalidade da Instru¢do Normativa SRF n® 243/02,
relativamente aos ajustes efetuados pelo PRL 60 na incorporada Delphi
Diesel.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, (1) Por unanimidade de votos, NAO
CONHECER do recurso voluntario na parte que trata da legalidade da Instru¢do Normativa
SRF n° 243/02, relativamente aos ajustes efetuados pelo PRL-60 na incorporada Delphi Diesel.
(2) Por voto de qualidade, DAR provimento PARCIAL ao recurso voluntario para excluir da
base de célculo o valor de R$ 1.369.853,87, referente ao ajuste do insumo importado com o
codigo 26083612, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo
Leme Brisola Caseiro, Marcelo Malagoli da Silva e Amélia Wakako Morishita Yamamoto, que
davam provimento integral.

(Assinado Digitalmente)
Waldir Veiga Rocha - Presidente

(Assinado Digitalmente)

Milene de Aratjo Macedo - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Amélia Wakako
Morishita Yamamoto, Flavio Franco Correa, Jos¢ Eduardo Dornelas Souza, Marcelo Malagoli
da Silva, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Aratijo Macedo, Roberto Silva Junior
e Waldir Veiga Rocha.

Relatorio

Trata-se o presente processo de autos de infracdo de Imposto de Renda Pessoa
Juridica - IRPJ (R$ 13.324.200,07) e de Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL (R$
4.796.712,02), acrescidos de multa de oficio de setenta e cinco por cento e juros de mora, em que
foi apurada falta de adi¢do ao lucro liquido dos ajustes decorrentes da aplicacdo de métodos de
precos de transferéncias, relativamente a custos, despesas e encargos de importagdo de bens,

adquiridos de pessoas vinculadas no exterior, para a determinacao do lucro real e da base de céalculo
da CSLL.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado pelo 6rgao
julgador a quo, complementando-o ao final:

"Em acdo fiscal realizada na empresa em epigrafe, a fiscalizagdo, conforme
relatado no "Termo de Verificagdo e Constatacao", TVC (fls. 141 a 143), apurou que a
empresa adicionou ao lucro liquido para apuragdo do lucro real valor inferior ao que
deveria ter sido considerado, relativo a apura¢do dos pregos de transferéncia nas
operagdes de importacdes de componentes realizadas com pessoas vinculadas no
exterior, no ano-calendario de 2003. Ou seja, valor que deveria ser adicionado ao
resultado tributavel em decorréncia da diferenca a maior entre os precos praticados nas
importagdes e os pregos (parametro) apurados de acordo com os métodos previstos na
legislagao.

2. A fiscalizagdo informa que:
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2.1. verificou para efeito do IRPJ ¢ da CSLL, a correta dedutibilidade dos custos
dos bens importados de pessoas juridicas vinculadas. Informa também, que procedeu aos
mesmos exames para a empresa "Delphi Diesel Systems do Brasil Ltda.", CNPJ/MF n°
49.874.155/0001-92, que foi incorporada pela "Delphi Automotive Systems do Brasil
Ltda." em dezembro de 2007;

2.2. que as analises foram feitas com base no que determinam os artigos 18 a 23
da Lei n° 9.430/96, combinados com os dispositivos do artigo 12 da Instru¢do Normativa
SRF n° 243/2002;

2.3. que a "Delphi Diesel" impetrou Pedido de Liminar em Mandado de
Segurancga Preventivo em 12/12/2007, em relacdo aos anos-calendario de 2002 a 2006
bem como nos seguintes, por discordar dos termos da IN SRF n°® 243/2002 por entender
que esta inova em termos do que esta previsto na Lei n° 9.430/96; porém, o pedido de
liminar acabou sendo indeferido (fls.210 a 264);

2.4 que apoés apresentagdo para o contribuinte de relacdo dos desembaragos dos
bens importados no ano-calendario de 2003, extraida do sistema Siscomex e ratificadas
por ele, foram selecionados os 235 produtos mais importantes, representado 80,25% do
valor total importado pela "Delphi Automotive" e 68 produtos representando 69,97% da
quantia total relativa as importagoes realizadas pela "Delphi Diesel";

2.5 que o contribuinte optou, para toda a sua linha de produtos importados, pela
aplica¢do dos métodos PRL de apuragdo dos precos de transferéncia. Ou seja, "Precos de
Revenda menos Lucro de 20% - PRL-20" e "Pregos de Revenda menos Lucro de 60% -
PRL-60", este para o caso de produtos importados para aplicagdo na producido de outros
produtos ou para sofrer qualquer processo de industrializagdo, para revenda;

2.6 que apesar desta opcdo, em decorréncia de trocas de informagdes dos técnicos
da empresa com a fiscalizacdo, foi constatado, que, para alguns produtos seria mais
vantajosa a opgdo por outros métodos previstos pela legislagdo: "Custo Producdo mais
Lucro - CPL" e "Pregos Independentes Comparados - PIC";

2.7 a fiscalizagdo informa que "para ndo cercear o direito de defesa do
contribuinte e conceder-lhe o beneficio da op¢do por outros métodos previstos na
legislacao, aguardamos, ao longo do segundo semestre de 2008, a apresentagdo, por
parte do contribuinte, de todos os documentos e comprovantes que lhe fosse possivel
apresentar, para justificar o ajuste para determinados produtos pelos métodos de CPL e
PIC. E de fato, por esses métodos, e com a documentagdo apresentada tempestivamente
a que esta auditoria atribuiu consisténcia e credibilidade, alguns produtos tiveram o
valor de seus ajustes zerados",

2.8 que foi apurado um excesso no valor total dos pregos de transferéncia
calculados pelo método PRL na quantia de R$ 76.138.286,15, depois de descontado o
valor de R$ 1.073.017,35 apresentado pelo contribuinte ¢ oferecido a tributagdo na
DIPJ/04, ano calendario de 2003;

2.8 declara que '"os representantes da empresa acompanharam todos os
levantamentos feitos e tomaram conhecimento de todos os calculos efetuados em cada
etapa da agdo fiscal.

3. O valor adicionado de oficio ao resultado, do ano-calendario de 2003, para
efeito do IRPJ e da CSLL foi;

AJUSTE PARA CALCULO DO IRPJ E CSLL METODO VALOR RS
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DELPHI AUTOMOTIVE PRL 20 2.880.823,36
DELPHI DIESEL PRL 20 41.096,94
DELPHI AUTOMOTIVE PRL 60 68.266.297,75
DELPHI DIESEL PRL 60 6.023.085,45
TOTAL 77.211.303,50
(MENOS) AJUSTE REALIZADO NA DIPJ/2004 (1.073.017,35)
AJUSTE LIQUIDO 76.138.286,15

4. Os enquadramentos legais aplicados foram: (i) IRPJ: art. 241 do RIR/99 e (ii)
CSLL: art. 2° ¢ §§, da Lei n° 7.689/88; art. 1° da Lei n° 9.316/96 e art. 28 da Lei n°
9.430/96; art. 37 da Lei n® 10.637/02.

5. Em decorréncia do apurado foram lavrados os seguintes autos de infragdo, com
ciéncia dada em 15/12/2008 (fls. 130 a 140): Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ
no valor de R$ 32.312.517,58 ¢ Contribuicio Social sobre Lucro Liquido - CSLL na
quantia de R$ 11.632.506,31 (os valores incluem multa de oficio e juros de mora, estes
calculados até 28/11/2008).

6. A Empresa, tempestivamente, apresentou impugnacdo em 14/01/2009 (fls.
1.001 a 1.034), contestando o langamento, fazendo as seguintes colocacdes:

PRELIMINAR

6.1. que ocorreram os seguintes equivocos na apuragao realizada pela fiscalizagdo
dos pregos de transferéncia:

6.1.1. primeiro equivoco - a fiscalizac¢ao considerou a quantidade total da matéria
prima vendida, por codigo de produto, sem atentar para o fato de que essas matérias
primas também poderiam ser adquiridas localmente ou produzidas pela Impugnante;

6.1.1.1. d& o exemplo da diferenca que tal engano acarreta, demonstrando os
calculos do produto de cddigo 26083612 (DASB, PRL 20) em que a fiscaliza¢do apurou
excesso no preco do produto importado de R$ 1.389.189,47 quando o correto seria 2%
deste valor. Alega que a fiscalizagdo considerou o ajuste unitario de R$ 29,53 sobre o
total dos produtos vendidos no ano de 47.055 unidades, quando o correto seria sobre as
quantidades importadas de somente 655 unidades. Diz que mais de quarenta e seis mil
unidades foram adquiridas localmente ou produzidas pela empresa, tal como provado
pela documentacao apresentada, Doc 02 (fls 1.050 a 1.154);

6.1.1.2. alega "que a mesma situagdo ocorreu com diversos dos bens importados
pela Impugnante de forma pontual e esporadica, em que o volume dos bens importados é
substancialmente inferior ao volume das aquisi¢oes e produgdo nacionais";

6.1.2. segundo equivoco - a fiscalizacdo, ao apurar o valor do ajuste dos pregos de
transferéncia submetido a tributagdo do IRPJ e da CSLL, deixou de deduzir o valor de
R$ 1.235.149,01 declarado pela "Delphi Diesel" em sua DIPJ/2004, ano-calendario de
2003, conforme demonstrado no Doc 03 (fl. 1.156);

6.1.3 terceiro equivoco - diz que, apés ser notificada da lavratura do auto de
infragdo, verificou que a fiscalizagdo incorreu em erro com relagdo ao valor do ajuste de
PRL 60 proposto para a "Delphi Diesel". Informa que diferentemente do que ocorreu
com o calculo do ajuste proposto para "Delphi Automotive", a fiscalizacdo baseou o
calculo da propor¢do entre o custo dos bens importados sobre o custo total do produto
acabado na média do custo unitario das importagoes realizadas no curso do ano-
calendario de 2003, desconsiderando os estoques iniciais existentes em 1° de janeiro de
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2003. Informa que os valores dos ajustes propostos pela fiscaliza¢do e os apurados pela
Impugnante estdo demonstrados no Doc 04 (fls. 1.157 a 1.175). Valor do ajuste apurado
pela fiscalizagdo ¢ de R$ 6.023.085,45 ¢ o apurado pela Impugnante é de
R$4.834.389,61. Diferenca a menor de R$ 1.188.695,84;

6.2. diz que em decorréncia dos trés enganos apontados, estd evidenciado o erro
cometido na determinagdo das exigéncias fiscais do IRPJ e da CSLL, o que implica na
nulidade do auto de infragdo, nos termos do artigo 10, V do Decreto n® 70.235/72;

6.3. declara que se os julgadores entenderem que os vicios apontados ndo
implicam na nulidade dos langamentos, requer revisdo dos calculos do ajuste de preco de
transferéncia, corrigindo-se os enganos antes mesmo do julgamento a ser realizado e
dando a Impugnante a oportunidade de se manifestar, previamente ao referido
julgamento, sobre os ajustes a serem realizados de oficio;

MERITO
DA ILEGALIDADE DA "IN SRF n° 243/02"

6.4.a impugnante traga um breve historico da legislagdo que trouxe as diretrizes
basicas da apuragdo dos pregos de transferéncia no Brasil,

6.5. diz que a intengdo do legislador foi coibir a transferéncia indireta de lucros,
ndo tributados, para o exterior, através da pratica de pregos artificiais em operagdes de
importagao e exportacdo realizadas entre pessoa juridicas vinculadas;

6.6 que para operacionalizar a apuragdo dos chamados "precgos e custos médios", a
Lei n° 9.430/96 trouxe os métodos a serem utilizados pelo fisco tanto nos exames das
operagdes de importacdo como de exportagdo. No caso de importagdo os critérios foram:
o de "Pregos Independentes Comparados (PIC)", de Preco de Revenda menos Lucro
(PRL)" ¢ de "Custo de Produgédo mais Lucro (CPL)";

6.7 que o artigo 18, inciso II, da lei n° 9.430/96, define o método (PRL) como a
média aritmética dos pregos de revenda dos bens, deduzida do somatdrio dos descontos
incondicionais concedidos, além dos impostos e contribuigdes incidentes sobre as
vendas, comissdes e corretagens pagas ¢ da margem de lucro presumida de: (i) 60% na
hipotese de bens importados aplicados na produgdo e de 20% calculada sobre o preco de
revenda nas demais hipoteses;

6.8 diz que com este processo, quanto maior o valor agregado no Brasil ao insumo
importado, isto é, quanto maior o nivel de nacionalizagdo do produto final a ser
revendido, maior o preco parametro calculado e, conseqiientemente, menor o ajuste
(adig@o) a ser realizado nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL;

6.9 que a Receita a fim de regulamentar a Lei n°® 9.430/96 editou, em 30 de margo
de 2001, a Instrucdo Normativa SRF n° 32, a qual manteve intacta a sistematica prevista
na referida Lei para apuragdo, através do método PRL 60;

6.10. que apesar do texto legal continuar inalterado até os dias de hoje, em 11 de
novembro de 2002 a Receita Federal do Brasil editou a Instru¢do Normativa n°® 243 ¢
"revogou" o entendimento acima, introduzindo a interpretagdo de que o prego liquido de
revenda para efeito de aplicacdo da margem de 60% ndo mais seria o pre¢o do produto
final vendido, mas sim, o prego de "revenda" das partes e pecas importadas agregadas a
produto final. Este preco de venda, conforme prevé o artigo 12 da IN 243/03, seria,
inclusive, apurado levando em consideragdo a mesma propor¢do sobre o prego do
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produto acabado da rela¢do do custo do bem importado sobre o custo total desse produto
final;

6.11 diz que, a aplicacdo desta IN 243/02 leva "a conclusdo absurda de que a
importagdo de pegas e partes para serem agregadas a produtos produzidos no Brasil
para venda local ou exportagdo sejam revendidas com uma margem de 60%, enquanto
que se importadas para pura revenda, sem agregar qualquer produgdo local, o
percentual de margem de lucro aplicavel seria de 20%, em virtude da aplicagdo do
método PRL 20, previsto no artigo 18, inciso II, alinea d";

6.12 traz exemplo da importacdo de um bem demonstrando os calculos de acordo
com o previsto na Lei n® 9.430/96 e a IN SRF n° 243/02 ¢ alega que "os numeros, por si
80, impedem qualquer outra conclusdo a ndo ser a de que a IN, de fato, determina a
tributagcdo de lucro em patamar muito superior aquele previsto pela Lei n° 9.430/96
(majoragdo em mais de 23 vezes no IRPJ e na CSLL para 2003), situagdo esta com a
qual a Impugnante jamais podera concordar";

6.13 indaga se tanto no PRL 20 como no PRL 60 a Receita Federal do Brasil
considera isoladamente o valor de revenda do bem importado para a aplicagdo das
margens de lucro, qual seria o objetivo de permitir que o mesmo bem, de mesmo valor,
isoladamente considerado possa, em determinadas ocasides, gerar um lucro de 60% e, em
outras, um lucro de 20%? Diz que "conclui-se, pois, que a IN/SRF n° 243/02 também
encerra nitida violagdo ao principio da isonomia para o cdlculo do preco pardmetro
através do Preco de Revenda menos Lucro",

6.14 declara que mesmo admitindo, para fins de argumentacéo, a aplicabilidade do
método de calculo previsto na IN n® 243/02, demonstra a impossibilidade de aplicacdo da
margem de lucro de 60% com relacdo as suas importagdes, tendo em vista as
caracteristicas especificas do mercado de pecas automotivas;

6.15 diz que a propria Lei n® 9.430/96 determinou expressamente a possibilidade
de utilizagdo de margens de lucro diversas das "padrdao" estabelecidas na legislacao,
como previsto no artigo 21, desde que o contribuinte as comprove, com base em
publicacdes, pesquisas ou relatorios elaborados de conformidade com o disposto no
artigo;

6.16. alega que o proprio legislador admitiu que a margem de 60% para calculo de
preco de transferéncia no método PRL poderia ser inapropriada para determinados
contribuintes. Diz que a determinagdo de ajustes de pregos com base no método PRL 60,
quando a margem de lucro da atividade do contribuinte ¢é significativamente inferior a
60% certamente determinara uma tributagdo excessiva, contrariando os principios
constitucionais da capacidade contributiva ¢ do ndo confisco, este previsto no artigo 150,
IV da CF/88;

6.17 a Impugnante apresenta dois estudos elaborados pela auditoria independente
"Deloitte, Touche e Tomatsu - DTT" sobre a margem bruta de lucro das empresas
brasileira (Docs. 6 ¢ 7);

6.18 informa que o primeiro estudo foi concluido em maio de 2003 e teve como
base 193 empresas manufatureiras de diversos ramos da indistria nos anos-calendario de
2000, 2001 ¢ 2003. De acordo do esse estudo, a média da margem de lucro das empresas
brasileiras seria de 31,63%. Diz que especificamente com relacdo as empresas de
autopecas o lucro bruto médio nestes anos foi de 25,13%;

6.19 diz que visando a aplicagdo do estudo mencionado acima especificamente em
suas atividades solicitou analise detalhada para o setor de autopecas, englobando o
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periodo de 2002 a 2007. Informa que este estudo complementar foi concluido no inicio
do presente ano e teve como base os resultados de 678 empresas manufatureiras
fabricantes de autopegas e mais uma vez concluiu-se que a margem de 60% prevista na
legislacdo de precos de transferéncia nao reflete a realidade desse ramo da industria: as
margens de lucro bruto variaram, em media, entre 11,4% e 22,9% no periodo de 2002 a
2007. Analisando-se especificamente o ano-calendario de 2003, verifica-se que as
margens variaram de 12,2% a 23,7%;

6.20 diz que a despeito da seguranga a respeito da regularidade de seus calculos de
precos de transferéncia com base no método PRL 60, comprova, a titulo complementar, a
inexisténcia de ajustes de pregos relativos aos produtos de codigo 25146916. 25313535 ¢
25336072 também de acordo com o método CPL. Diz que o artigo 4°, § 2° da IN n°
243/2002 determina claramente que, dentre os métodos previstos, o contribuinte tem a
opcdo de usar aquele que implicar menor ajuste nas bases tributaveis. Ressalta que
inexiste qualquer previsdo legal determinando a forma e 0 momento exato da op¢ao pelos
métodos previsto na legislacdo, dai, a apresentacdo dos calculos de CPL para esses itens,
a serem considerados pela autoridade julgadora;

6.21. diz que para demonstragdo do preco pardmetro de acordo com o método
CPL, apresenta a composi¢do dos custos dos produtos importados, os quais sdo
produzidos pela ASEC México (cod. 25146916 e 25313535) e pela ASEC US
(25336072). Informa que os documentos relativos aos dois primeiros produtos estdo
anexados a presente impugnacao (Docs. 8 ¢ 9). A Impugnante protesta pela posterior
juntada das respectivas traducdes. Com relacdo ao terceiro produto informa que ainda
estd providenciando a documentag@o suporte do CPL junto a ASEC US e, assim, protesta
pela posterior juntada desses documentos:

6.22. quanto ao método PRL 20, a Impugnante volta a mencionar o produto de
codigo 26083612 importado pela DASB ja tratado na preliminar. Diz que
adicionalmente, visando demonstrar cabalmente a inexisténcia de ajustes, apresenta o
calculo de prego de transferéncia para os produtos de codigo 15397675 ¢ 15397557
(Docs. 10 e11) sob o método CPL. Protesta, ainda, pela apresentagdo dos calculos sob o
método CPL também para o produto DAS Espana (DASE), que descontinuou seus
negdcios em 2007;"

Em julgamento realizado em 21 de maio de 2009, a 4* Turma da DRIJ/SPOI
prolatou o acordao 16-21.586, que deu parcial provimento a impugnagdo para afastar o segundo
equivoco apontado pela recorrente e foi assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

Ano-calendéario: 2003

METODO PRL 60. CALCULOS SEGUNDO INSTRUCAO NORMATIVA. ALEGACAO
DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.

A esfera administrativa ndo cabe apreciar questdes relativas a legalidade ou
inconstitucionalidade de normas juridicas, competéncia esta exclusiva do Poder
Judiciario.

ALTERACOES DAS MARGENS DE LUCRO PREVISTAS NA LEI

Somente atendendo ao que determina os artigos 32 a 34 da IN SRF n°® 243/02 ¢é possivel
adotar outras margens de lucro previstas na legislagao.

OPCAO PELO METODO DE APURACAO DOS PRECOS DE TRANFERENCIA.
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A opgdo pelo método a ser adotado para apuracdo dos precos de transferéncia se da com
a entrega da DIPJ, ndo sendo possivel alterd-la apos o langamento realizado.

DIFERENCAS NOS CALCULOS.

Desconsiderado no ajuste de pregos de transferéncia, apurado pela fiscalizagdo, o valor
oferecido a tributagdo pela empresa "DELPHI DIESEL" na DIPJ/04.

Os demais ajustes requeridos ndo foram aceitos por falta de dados ou documentos para
respalda-los.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os
despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa.

CSLL. O decidido quanto ao langamento do IRPJ deve nortear a decisdo do langamento
decorrente, tendo em vista que se origina dos mesmos elementos de prova.

Lancamento Procedente em Parte

Devidamente cientificado em 16/06/2009 (fls. 1.688 e 1.696), o sujeito passivo
apresentou, tempestivamente, em 15/07/2009 (fls. 1.694), o recurso voluntério de fls. 1.698 a 1.737
alegando, em apertada sintese, os itens abaixo relacionados, os quais serdo melhores descritos por
ocasido do voto:

(1) A nulidade da decisdao de primeira instancia e/ou do langamento fiscal em
virtude da equivocada determinacdo das exigéncias fiscais ou, a parcial reforma da decisdo de
primeira instancia para que a apuracao dos créditos seja refeita em razao da corre¢do dos equivocos
apontados;

(i1) A improcedéncia do auto de infragdo tendo em vista a ilegalidade da Instrugao
Normativa SRF n° 243/02;

(ii1) Pleiteia a ndo aplicacdo da margem de 60% de lucro para importagoes
realizadas por empresas da industria de autopecas, inclusive a recorrente;

(iv) A adequacdo da elei¢do do método CPL para os produtos de cddigos n°s
15397675, 15397557, E2000381, 2514916, 25313535 e 25336072.

A Fazenda Nacional, cientificada da interposi¢do do recurso voluntirio em
12/05/2010 (fls. 1.806) apresentou, tempestivamente, em 14/05/2010 (fls. 1.808), suas
contrarrazdes ao recurso voluntério interposto pela contribuinte, alegando, resumidamente:

(i) A concomitancia parcial entre o presente processo € o processo judicial,
exclusivamente no que se refere ao crédito tributario atinente a Delphi Diesel, decorrente do ajuste
pelo PRL 60 dos bens importados;

(i1) Eventuais equivocos na apuracdo da base de calculo nao importam em
nulidade mas devem ser resolvidos com a exoneragao total ou parcial do auto de infragao;

(i11)) A metodologia de célculo exposta na IN SRF n° 243/2002 simplesmente
regulamenta o disposto no art. 18, inciso II, da Lei n°® 9.430/96, em estrita conformidade a real
intencao do legislador: evitar a transferéncia indireta de lucros para o exterior nas operagdes
praticadas entre partes vinculadas, através do controle dos precos dos bens importados;
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(iv) A impossibilidade de alteragdo da margem de lucro de 60% no processo
administrativo fiscal, seja porque a recorrente ndo observou o procedimento especifico previsto nos
arts. 32 a 34 da IN SRF n° 243/2002, seja pela inconsisténcia dos estudos produzidos pela DTT;

(v) Impossibilidade de eleicdo do método CPL para determinados produtos apds o
inicio da agdo fiscal e sem a juntada da documentacao necessaria a aplicagdo do método.

Trazido para julgamento na sessdao de 07/05/2013, perante esta turma ordinaria, o
julgamento foi convertido em diligéncia conforme a resolugdo n° 1301-000.113 (fls. 1.917 a 1.930)
para as seguintes providéncias:

"Da analise dessas consideracdes, verifica- se que, nos presentes autos, antes ainda
de analisar o mérito da discussdo havida nos autos, faz-se necessaria a verificacdo da
corre¢do/adequagdo dos calculos efetivados pela fiscalizagdo, mostrando-se, assim,
essencial a analise dos argumentos aqui apontados e, ainda, a necessaria confrontagdo
entre os calculos que embasaram o langamento efetivado e aqueles aqui apresentados
pela fiscalizada, possibilitando, com isso, a total ¢ completa analise dos argumentos
trazidos no recurso interposto.

Diante disso — e, de acordo com o que definido em reunido colegiada , encaminho
o0 meu voto no sentido de converter o presente julgamento em diligéncia no sentido de
verem analisadas as questdes preliminares aqui aduzidas, sobretudo no que diz respeito
ao apontamento de possiveis falhas nos calculos apresentados pela fiscalizagao,
possibilitando, com isso, ao final, a integral apreciacdo dos argumentos aduzidos no
recurso voluntario interposto."

No "Relatério Conclusivo em Diligéncia" (fls. 2.018 a 2.024) a fiscalizacao relata
que, relativamente ao primeiro equivoco, a recorrente logrou comprovar que somente 655 unidades
do item 26083612 haviam sido importadas no ano-calendério de 2003, e fez a necessaria retificagao
do célculo dos ajustes de preco de transferéncia para o item. Com relagdo ao terceiro equivoco,
afirmou que a recorrente teria alegado incorrecdes nas consideragdes das quantidades de
composi¢ao de producdo, entretanto, tal argumento era novo e ndo havia sido apreciado quando do
julgamento em primeira instancia.

Em sua manifesta¢do apresentada em 24/02/2014 (fls. 2.026 a 2.030) a recorrente
defende que "logrou éxito em comprovar que os calculos de ajuste de PT foram feitos em excesso,
devendo a parte excedente ser retirada na integra e para os dois itens, do processo em tela
(considerando valores de estoque inicial de produtos, ou participa¢do de insumos no montante de
mercadorias comercializadas)."

O processo foi novamente submetido a julgamento em 08/05/2014 e, de acordo
com a Resolugdo n° 1301-000.206 (fls. 2.040 a 2.053), foi mais uma vez convertido em diligéncia.
O relator considerou procedentes as alegacdes da recorrente em relagdo aos supostos erros de
calculo promovidos pela fiscalizacdo e ainda, que os agentes responsaveis pela diligéncia nao
teriam analisados os possiveis erros de calculo, limitando-se a rejeitd-los por ser tratarem de
inovagoes as teses inicialmente atacadas na impugnagao.

Em cumprimento a determinacdo da Resolugdo n° 1301-000.206 para verificacao
das especificas ponderacdes da contribuinte em relacdo aos supostos erros de calculo cometidos
pela fiscalizagdo foi elaborado o segundo "Relatdrio Conclusivo em Diligéncia" (fls. 2.083 a
2.094). Consta nele que a empresa foi intimada a comprovar as relagdes de producao dos pares
insumo-produto selecionados em funcao da relevancia de valores, entretanto, face as divergéncias
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de sistemas da empresa incorporada nao foi possivel localizar os documentos solicitados no Termo
de Intimacao.

Cientificado do relatorio de diligéncia a recorrente apresentou manifestagao (fls.
2.096 a 2.105) onde reconhece a impossibilidade de levantar a totalidade de informagdes que
demonstrem a relagdo de proporcionalidade solicitada pela fiscalizagdo, entretanto, traz aos autos
copia das planilhas indicativas da composi¢ao dos itens "7135-108" e "V8961A110-1" onde pode
se verificar que sdo utilizados mais de uma unidade dos insumos "7123-914H" e "7182-076".
Reitera que a relagdo de proporcionaliza¢do insumo/produto utilizada pela fiscalizagdo para fins de
calculo do PRL 60 da IN SRF n° 243/02 estd equivocada e que hd no processo planilhas e
informacdes aptas a demonstrar a correta propor¢do e permitir o recalculo dos ajustes do método
PRL 60.

E o relatério.

Voto

Conselheira Milene de Araujo Macedo, Relatora
O recurso ¢ tempestivo e dele conheco.

PRELIMINARES

A recorrente inicia seu recurso apontando os seguintes equivocos na apuragao dos
ajustes de pregos de transferéncia e, consequentemente, na apuracdo do IRPJ e CSLL objetos da
presente exigéncia fiscal:

1° Na determinagdo do valor dos ajustes do PRL 20 e PRL 60, as autoridades
fiscais consideraram a quantidade total da matéria prima vendida, sem atentar para o fato de que
essas matérias primas também poderiam ser adquiridas localmente ou produzidas pela recorrente;

2° Ao apurar o valor total do ajuste de transferéncia submetido a tributacao pelo
IRPJ e CSLL, o Auditor Fiscal deixou de deduzir o valor de R$ 1.235.149,01, declarado pela Diesel
em sua DIPJ/2004;

3° O caélculo dos ajustes de PRL 60 para a incorporada Delphi Diesel Systems do
Brasil Ltda estdo equivocados pois o Auditor Fiscal baseou o calculo da propor¢ao entre o custo
total do produto acabado e o custo dos bens importados na média do custo unitario das importacdes
realizadas no curso do ano-calendério de 2003, desconsiderando os estoques iniciais existentes em
1° de janeiro de 2003.

Em seguida requer a nulidade do auto de infracao, nos termos do art. 10, inciso V,
do Decreto n° 70.235/72, por entender que os equivocos acima apontados configuram erro na
determinagdo das exigéncias fiscais.

De inicio, vale ressaltar que as hipdteses de nulidade no processo administrativo
fiscal sdo as estabelecidas no art. 59 do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 59. Sdo nulos:
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1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisoes proferidos por autoridade incompetente
ou com preteri¢do do direito de defesa.

Dessa forma, por ndo se amoldarem a nenhuma as hipdteses de nulidade acima
transcritas, os equivocos apontados pela recorrente ndo acarretam a nulidade dos autos de infragdo
mas apenas o afastamento da exigéncia caso os mesmos sejam comprovados. Este foi o
procedimento adotado pelo 6rgdo julgador a quo que, ao reconhecer o segundo equivoco apontado
pela recorrente, afastou a exigéncia e reduziu o valor do langamento.

Dessa forma, voto por negar provimento ao pedido de nulidade por ofensa ao art.
10, inciso V, do Decreto n°® 70.235/72.

Em seguida passo a analisar o primeiro equivoco apontado pela recorrente. Em sua
peca recursal alega que a fiscalizacdo, ao calcular o valor total dos ajustes de PRL20 e PRL60,
aplicou o valor do ajuste unitario sobre a quantidade total do produto vendido, ou seja, considerou
que a totalidade do produto ou matéria-prima havia sido adquirida pela recorrente de pessoas
vinculadas no exterior e, assim, a totalidade das vendas estaria sujeita aos ajustes de precos de
transferéncia. Como exemplo cita o produto de codigo 26083612 (DASB, PRL 20) que teve um
ajuste no valor de R$ 1.389.189,47 calculado mediante a multiplicacdo do ajuste unitario de R$
29,53 pelo total desses bens vendidos no ano-calendario de 2003, ou seja, 47.055 unidades, todavia,
somente 655 unidades foram importadas pela recorrente, sendo que as mais de 46.000 unidades
restantes foram adquiridas localmente ou produzidas pela empresa.

A DRIJ/SPOI considerou que a documentagdo acostada aos autos relativos ao
produtos 26083612 era insuficiente para comprovar as alegacdes da recorrente, bem assim, que a
afirmagdo genérica de que outros produtos estavam na mesma situagdo sem identifica-los nao
poderia ser aceita e manteve o langamento.

No recurso voluntario a recorrente repete as alegacdes efetuadas na impugnacgao e
anexa um dossi€ sobre as operagdes com o produto 26083612, com todas as informagdes sobre a
importagdo, producdo e venda do produto. Alega estar inteiramente demonstrado o equivoco da
fiscalizacdo, entretanto, caso ainda exista qualquer davida protesta pela realizagdo de diligéncias
adicionais.

No julgamento realizado em 07/05/2013, por esta mesma turma ordindria, porém,
com composi¢do diversa, foi determinada a realizacdo de diligéncia para verificacdo das possiveis
falhas nos célculos apresentados pela fiscalizacao.

No curso da diligéncia fiscal a recorrente foi intimada a identificar documentacao
comprobatoria relativa ao produto 26083612, bem assim, a identificar quais outros itens teriam
incorrido no mesmo caso, ou seja, que teriam sido adquiridos no mercado interno ou produzidos
pela empresa. Na resposta apresentada a fiscalizacao a recorrente anexou a documentagao solicitada
relativa ao produto 26083612 e, inicialmente, afirmou que o produto E2000381 também encontrava-
se em idéntica situacdo, porém, posteriormente, afirmou ter ocorrido erro na informagao e pediu a
desconsideragdo da resposta relativamente ao item E2000381.

Consta do "Relatorio Conclusivo em Diligéncia" (fls. 2.018 a 2.024) que, em
atendimento as intimacdes, foram apresentados documentos comprobatdrios de que somente as 655
unidades do item 26083612 foram importadas no ano-calenddrio de 2003. Desta forma, fez-se
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necessaria a retificacdo do calculo de ajuste do prego de transferéncia para este item, conforme
abaixo demonstrado:

"Recalculo do PRL20 : 655 x R$ 29,52 = R$ 19.335,60 em substituicdo a R$
1.389.189,47 = Diferenca de R$ 1.369.853,87

Valor total doPRL20 = R$ 2.880.823,36 - R$ 1.369.853,87 = RS
1.510.969,49"

Diante do exposto e, considerando que restou comprovado em procedimento de
diligéncia fiscal o equivoco na apuragao dos ajustes de preco de transferéncia do PRL20 relativos ao
item 26083612, voto por dar parcial provimento as alegacdes da recorrente para excluir do ajuste a
parcela de R$ 1.369.853,87.

Com relagdo ao segundo equivoco, a decisdo de primeira instdncia determinou a
retificacdo dos autos de infragao para que fosse desconsiderado o valor de R$ 1.235.149,01, no total
oferecido a tributacdo do IRPJ e CSLL, o que ensejou a exoneracdo de crédito tributirio no
montante de R$ 514.439,53. Referido valor foi, definitivamente, excluido do presente processo
conforme extrato as fls. 1.695.

Passo agora a andlise do terceiro equivoco apontado pela recorrente. Na
impugnacao a Delphi Automotive Systems do Brasil alega ter identificado grave equivoco cometido
pela fiscalizagdo no calculo do ajuste do preco de transferéncia sob o método PRL 60 para a
incorporada Delphi Diesel. Segundo a recorrente, a fiscalizagdo teria calculado a propor¢ao entre o
custo total do produto acabado e o custo dos bens importados na média do custo unitario das
importagdes realizadas no ano-calendario de 2003, desconsiderando os estoques iniciais dos
mesmos bens importados existentes em 01/01/2013. Prossegue afirmando que tal procedimento
demonstra-se contraditorio com a propria sistematica do PRL60 e que consiste em claro erro de
procedimento no célculo dos ajustes da empresa Delphi Diesel, visto que nos célculos da recorrente
(Delphi Automotive Systems) a propor¢do foi calculada com base na média dos precgos praticados
considerando o estoque existente em 01/01/2003 e nao na média dos custos unitarios importados em
2003.

O acordao recorrido entendeu que os calculos e documentos apresentados na
impugnacdo seriam insuficientes para avaliar a correta apuracdo alegada e ndo os aceitou. No
recurso voluntario, a recorrente reitera a existéncia de erro nos calculos da fiscalizag¢ao relativos aos
ajustes da Delphi Diesel e apresenta planilha ilustrativa demonstrando o equivoco somente para o
item 7123-914H (fls. 1.803).

Por meio da Resolugdo n® 1301-000.113, de 07/05/2013, foi determinada por esta
mesma turma julgadora, a realizacao de procedimento de diligéncia fiscal para analise dos possiveis
equivocos apontados aos céalculos da fiscalizagdo. Relativamente as alegag¢des de que a fiscalizagdo
nao teria considerado nos célculos dos precos de transferéncia os valores dos estoques iniciais dos
bens importados existentes em 1° de janeiro de 2003, foram solicitados no curso da diligéncia fiscal
a demonstragdo de alguns dos valores percentuais no PLV, a partir da consideragao dos valores dos
estoques iniciais, conforme declarado pela recorrente. Apds andlise da documentagdo obtida foi
elaborado o relatorio da diligéncia fiscal que assim concluiu sobre o terceiro equivoco apontado pela
recorrente:

"Deste modo, pudemos verificar que a argumentacdo da recorrente no tocante a
problemas de desconsideracdo pelo agente fiscal dos estoques iniciais nos calculos do
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preco de transferéncia estaria incorreta ou incompleta, tendo em vista as respostas acima
fornecidas, apontando erros resultantes a partir da quantidade de composigdo de produgdo.

Ocorre que a empresa, em sua impugnagdo, havia apontado como '"terceiro
equivoco", ao fato da fiscalizagdo ter baseado o calculo da proporgdo entre o custo dos
bens importados sobre o custo total do produto acabado na média do custo unitario das
importagdes realizadas no curso do ano-calendario de 2003, desconsiderando os estoques
iniciais existentes em 1° de janeiro de 2003.

Assim, pudemos identificar que o quanto alegado pela impugnante em seu recurso
ndo corresponde as contrarrazdes que a empresa apresentou nos tramites da presente
diligéncia, em que aponta inconsisténcias referentes a ndo-considerag¢@o da composicao de
produgdo, pela Fiscalizagdo.

Cumpre ressaltar que um dos objetivos da andlise em tela seria o de verificar se
procedem as argumentagdes da impetrante quanto a desconsideracao dos estoques iniciais
existentes no inicio do AC 2003, nos calculos de pregos de transferéncia ("terceiro
equivoco").

O fato de que teria havido incorrecdes nas consideracoes das quantidades de
composi¢do de produgdo ¢ praticamente novo, ndo foi sequer cogitado, quando da
apresentacdo da impugnagdo pela recorrente, nem mesmo houve qualquer analise ou
ponderacdo sobre 0 mesmo no julgamento em primeira instancia."

A recorrente foi devidamente cientificada do relatério da diligéncia e apresentou
manifestacdo argumentando que restou claro, no curso da diligéncia, a existéncia de equivocos ainda
maiores do que os investigados quando da conversao do julgamento em diligéncia pelo CARF e que
os mesmos ndo poderiam ser desconsiderados pela fiscalizacdo. Sustentou que a fiscalizagdo, sob a
alegacao de que as quantidades de composi¢ao da produgdo seriam um fato praticamente novo, se
recusou a retificar os ajustes originais, motivo pelo qual solicitou, novamente, que se retificassem os
calculos nos moldes solicitados e os submetessem ao CARF para julgamento.

O processo foi encaminhado ao CARF e, submetido novamente a julgamento em
08/05/2014, esta turma julgadora entendeu que nao caberia ao 6rgao preparador promover qualquer
julgamento a respeito da pertinéncia ou da corre¢do dos argumentos apresentados pela recorrente
mas, tdo somente, limitar-se aos termos da solicitacao pretendida por meio da Resolugao n° 1301-
000113. Dessa forma, determinou nova conversdo do julgamento em diligéncia, por meio da
Resolucao n° 13101-000206 para o especifico e objetivo enfrentamento das consideragdes relativas
a possiveis erros de céalculo na apuragdo dos montantes devidos, o que ndo restara atendido na
determinagao anterior.

Em cumprimento a segunda diligéncia determinada pelo CARF, a fiscalizacao
intimou a empresa a comprovar as relagdes de produgdo dos pares insumo-produto,selecionadas em
funcdo da relevancia de valores, mediante a apresentacdo de copia de ordens de produgdo, descricao
de projetos, planilhas de custos, e quaisquer outros documentos. Na resposta apresentada, a empresa
informou que apesar do empenho em localizar a documentacdo solicitada, ndo obteve éxito pois a
Delphi Diesel, incorporada por ela no ano de 2007, utilizava controles e sistemas que divergem dos
atuais, fato este que teria inviabilizado a localiza¢do dos documentos solicitados no Termo de
Intimagao.

Cientificada do "Relatério Conclusivo em Diligéncia" a recorrente manifestou-se
afirmando que, inobstante a falta de apresentacdo da totalidade da documentacao apta a justificar a
correta proporcionalizagdo dos insumos importados nos produtos comercializados, a relagdo
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utilizada pela fiscalizagdo para fins de calculo do PRL60 ¢ equivocada e, no processo existem
planilhas e informagdes aptas a demonstrar a correta propor¢ao e a permitir o recalculo. Apesar das
dificuldades, insistiu no arduo trabalho de recomposicdo do custo de producdo e acostou aos autos
copia das planilhas indicativas da composi¢ao dos produtos "7135-108" e "V8961A110-1", onde se
verifica que sdo utilizadas mais de uma unidade dos insumos "7123-914H" e "7182-076".

Verifica-se, portanto, que apesar de alegar a existéncia de equivocos na relagao de
proporg¢ao entre insumos importados e produtos comercializados, intimada a comprovar as relagdes
utilizadas nas planilhas anexadas a impugnagdo (fls. 1.218 a 1.236), a recorrente deixou de
apresentar a documentagao solicitada sob a alegacdo de que a empresa incorporada, Delphi Diesel
utilizava controles e sistemas diferentes dos atuais. Ocorre que, independentemente dos sistemas
utilizados divergirem ou ndo dos atuais, a legislacdo obriga a pessoa juridica a guardar os
documentos que registram operacdes que possam vir a modificar sua situagdo patrimonial no futuro.
Assim dispde o art. 264 do Decreto n°® 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) :

Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem,
enquanto ndo prescritas eventuais agoes que lhes sejam pertinentes, os
livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se
refiram a atos ou operacoes que modifiquem ou possam Vir a
modificar sua situacdo patrimonial (Decreto-Lei n® 486, de 1969, art.

2.

Com relagdo as duas planilhas anexadas ao recurso voluntario, com a indicacao da
composi¢do dos produtos "7135-108" e "V8961A110-1", verifica-se que referidas planilhas,
desacompanhadas da documentac¢do solicitada no curso da diligéncia fiscal, quais sejam, "copia de
ordens de produgdo, descri¢do de projetos, planilhas de custos, etc...", sao insuficientes para
comprovagdo de erro na propor¢do dos insumos importados nos produtos comercializados.

Diante do exposto, nao ha como acolher a alegacdo do terceiro equivoco apontado
no recurso voluntario, em virtude da falta de apresentacdo de documentagdo comprobatoria.

DO MERITO
Da Legalidade da Instru¢cdo Normativa SRF n° 243/02

Nas contrarrazdes ao recurso voluntario, a Fazenda Nacional aponta,
preliminarmente, a concomitancia entre o presente processo administrativo e o processo judicial n°
2007.61.00.034048-7 (atual 0034048-52.2007.4.03.6100) exclusivamente no que se refere ao
crédito tributario atinente a Delphi Diesel, decorrente do ajuste pelo PRL60 dos bens importados por
essa empresa, no montante de R$ 6.023.085,45 (fls. 161), que foi reduzido em R$ 1.235.149,01 pela
DRIJ (fls. 1.687). Afirma que a impetrante, Delphi Diesel, visou evitar a cobranca de IRPJ e CSLL
decorrentes dos ajustes de precos de transferéncia apurados pela metodologia de calculo do PRL60
exposta no art. 12, § 11, da Instrugdo Normativa SRF n°® 243/02, a partir do ano-calendario de 2002,
por entender que esta metodologia seria dissonante ao previsto no art. 18 da Lei n® 9.430/96.

Em consulta ao site do TRF/3* Regido, constatei que o processo 0034048-
52.2007.4.03.6100 trata-se de apelacdo ao mandado de seguranga impetrado pela Delphi Diesel
Systems do Brasil Ltda, no qual a impetrante objetiva a suspensdo de exigibilidade de supostos
crédito de IRPJ e CSLL, decorrentes da diferenga de calculo dos pregos parametro dos produtos
importados de empresas vinculadas estrangeiras, aplicados na produgdo local de bens, através do
método previsto na art. 18 da Lei n® 9.430/96 e aquele contido no art. 12, paragrafo 11, da Instrugao
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Normativa SRF n°® 243/02. Referido processo teve a apelacao julgada favoravelmente a recorrente
entretanto, face a interposi¢ao de recurso pela Fazenda Nacional, encontra-se em andamento perante
a Terceira Turma do TRF/ 3* Regido nao tendo sido definitivamente julgado.

Desta forma, em cumprimento ao disposto na Siumula CARF n° 1, ndo conheco do
recurso voluntario na parte que trata da legalidade da Instru¢do Normativa SRF n°® 243/02,
relativamente aos ajustes efetuados pelo PRL 60 na incorporada Delphi Diesel:

Sumula CARF n° 1: Importa renuncia as instancias administrativas a
propositura pelo sujeito passivo de agdo judicial por qualquer
modalidade processual, antes ou depois do langcamento de oficio, com
o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a
apreciagdo, pelo orgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial.

Assim como em sede de impugnacdo, no recurso voluntario ora apreciado a
recorrente contesta a aplicagdo da Instru¢do Normativa SRF n® 243/02 para o PRL60, sob o
argumento de que a metodologia de célculo nela prevista ¢ totalmente distinta daquela prevista na
Lei n® 9.430/96, revelando clara ilegalidade. Aduz que sua aplica¢do ainda viola o principio da
legalidade sob outro angulo, pois, comprovadamente, resulta em majoragao da tributacao pelo IRPJ
e CSLL sem o devido fundamento legal.

A recorrente refutou o entendimento do acordao recorrido que desconsiderou a sua
alegacdo quanto a ilegalidade da IN SRF n° 243/2002, sob o fundamento de que ndo cabe a esfera
administrativa apreciar questdes relativas a legalidade ou inconstitucionalidade de normas juridicas.

A despeito desse entendimento, vale ressaltar que o mesmo acérddo transcreveu
parte da Informagao Judicial n® 001/2008, relativa ao Mandado de Seguranca impetrado pela Delphi
Diesel questionando a legalidade da referida IN, tendo a acatado integralmente e concluido que a
Instru¢ao Normativa SRF n° 243/02 ndo veio inovar, mas apenas resgatar o que estava previsto na
lei para apura¢do do custo parametro, ou seja, considerar o preco de revenda do bem importado
aplicado na producao de outro bem e nao o preco de venda do produto final.

Com o objetivo de comprovar suas alegagdes, a recorrente trouxe aos autos
acordao que concluiu pela ilegalidade da Instrucdo Normativa SRF n° 243/02. Em seguida,
considerando superada a questdo relativa a competéncia das cortes administrativas para examinar a
ilegalidade da Instru¢dao Normativa SRF n°® 243/02, tragou breve histérico e trouxe as diretrizes
basicas da legislacdo de precos de transferéncia no Brasil. Ao final, concluiu que a Instrugdo
Normativa SRF n° 243/02, claramente, dispds de forma diversa da Lei n° 9.430/96, conforme se
pode observar da simples leitura de seus contetidos e, ainda, estabeleceu desestimulo ao
manufaturamento de insumos importados no Brasil, como também majorou os ajustes na base de
calculo do IRPJ e CSLL.

A solucao da lide consiste em identificar se a formula estabelecida pela Instrugao
Normativa SRF n° 243/02 representa a expressdo matematica decorrente da interpretacdo do art. 18
da Lei n® 9.430/96, ou se referida férmula foi além dos limites a ela impostos pela lei que objetivava
regulamentar.

De inicio, transcrevo o art. 18, inciso II, da Lei n® 9.430/96, vigente a época, que
trata do método PRL:
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Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos e
direitos, constantes dos documentos de importagcdo ou de aquisicdo,
nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada, somente serdo
dedutiveis na determinagdo do lucro real até o valor que ndo exceda
ao prego determinado por um dos seguintes métodos:

[--]

1l - Método do Prego de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a
média aritmética dos precos de revenda dos bens ou direitos,
diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuicoes incidentes sobre as vendas;
¢) das comissées e corretagens pagas;,

d) da margem de lucro de: (Redacdo dada pela Lei n°®9.959, de 2000)

1. sessenta por cento, calculada sobre o preco de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor
agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a
producdo, (Redacdo dada pela Lei n°®9.959, de 2000)

2. vinte por cento, calculada sobre o preco de revenda, nas demais
hipoteses. (Redacdo dada pela Lei n°9.959, de 2000).

Com o objetivo de regulamentar a calculo do preco pardmetro foi editada a
Instru¢ao Normativa SRF n°® 243/2002, que assim disp0s:

Art. 12. A determinacdo do custo de bens, servicos ou direitos,
adquiridos no exterior, dedutivel da determinagdo do lucro real e da
base de cdlculo da CSLL, poderad, também, ser efetuada pelo método
do Preco de Revenda menos Lucro (PRL), definido como a média
aritmética ponderada dos pregos de revenda dos bens, servigos ou
direitos, diminuidos:

I - dos descontos incondicionais concedidos;

1I- dos impostos e contribui¢coes incidentes sobre as vendas;
11l - das comissoes e corretagens pagas,

1V - de margem de lucro de:

a) vinte por cento, na hipotese de revenda de bens, servicos ou
direitos;

b) sessenta por cento, na hipotese de bens, servicos ou direitos
importados aplicados na produgdo.

$ 1° Os pregos de revenda, a serem considerados, serdo os praticados
pela propria empresa importadora, em operagoes de venda a varejo e
no atacado, com compradores, pessoas fisicas ou juridicas, que ndo
sejam a ela vinculados.
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$ 22 Os pregos médios de aquisicdo e revenda serdo ponderados em
fungdo das quantidades negociadas.

$ 3% Na determinag¢do da média ponderada dos pregos, serdo
computados os valores e as quantidades relativos aos estoques
existentes no inicio do periodo de apuragao.

$ 4° Para efeito desse método, a média aritmética ponderada do prego
serd determinada computando-se as operagoes de revenda praticadas
desde a data da aquisicdo até a data do encerramento do periodo de
apurag¢do.

$ 57 Se as operagoes consideradas para determinagdo do pre¢o médio
contiverem vendas a vista e a prazo, os pregos relativos a estas
ultimas deverdo ser escoimados dos juros neles incluidos, calculados
a taxa praticada pela propria empresa, quando comprovada a sua
aplicagdo em todas as vendas a prazo, durante o prazo concedido
para o pagamento.

$ 6° Na hipotese do § 5° ndo sendo comprovada a aplica¢do
consistente de uma taxa, o ajuste serd efetuado com base na taxa:

I referencial do Sistema Especial de Liquidacao e Custodia (Selic),
para titulos federais, proporcionalizada para o intervalo, quando
comprador e vendedor forem domiciliados no Brasil;

II Libor, para depdsitos em dolares americanos pelo prazo de seis
meses, acrescida de trés por cento anuais a titulo de spread,
proporcionalizada para o intervalo, quando uma das partes for
domiciliada no exterior.

$ 7° Para efeito deste artigo, serdo considerados como:

I incondicionais, os descontos concedidos que ndo dependam de
eventos futuros, ou seja, os que forem concedidos no ato de cada
revenda e constar da respectiva nota fiscal;

1l impostos, contribui¢oes e outros encargos cobrados pelo Poder
Publico, incidentes sobre vendas, aqueles integrantes do preco, tais
como ICMS, ISS, PIS/Pasep e Cofins;

1II comissoes e corretagens, os valores pagos e os que constituirem
obrigagcdo a pagar, a esse titulo, relativamente as vendas dos bens,
servigos ou direitos objeto de andlise.

$ 92 O metodo do Preco de Revenda menos Lucro mediante a
utilizagdo da margem de lucro de vinte por cento somente serd
aplicado nas hipoteses em que, no Pais, ndo haja agregagdo de valor
ao custo dos bens, servigos ou direitos importados, configurando,
assim, simples processo de revenda dos mesmos bens, servicos ou
direitos importados.

$ 10. O método de que trata a alinea "b" do inciso IV do caput serd
utilizado na hipotese de bens, servicos ou direitos importados
aplicados a produgado.
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$ 11. Na hipétese do § 10, o pregco parametro dos bens, servi¢os ou
direitos importados sera apurado excluindo-se o valor agregado no
Pais e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme
metodologia a seguir:

1 - prego liquido de venda: a média aritmética ponderada dos pregos
de venda do bem produzido, diminuidos dos descontos incondicionais
concedidos, dos impostos e contribuicoes sobre as vendas e das
comissoes e corretagens pagas,

Il - percentual de participacdo dos bens, servicos ou direitos
importados no custo total do bem produzido: a rela¢do percentual
entre o valor do bem, servigco ou direito importado e o custo total do
bem produzido, calculada em conformidade com a planilha de custos
da empresa;

Il - participagdo dos bens, servigos ou direitos importados no prego
de venda do bem produzido: a aplicagio do percentual de
participagdo do bem, servico ou direito importado no custo total,
apurado conforme o inciso II, sobre o prego liquido de venda
calculado de acordo com o inciso I,

1V - margem de lucro: a aplicag¢do do percentual de sessenta por cento
sobre a "participa¢do do bem, servico ou direito importado no prego
de venda do bem produzido", calculado de acordo com o inciso III;

V - preco pardmetro: a diferenca entre o valor da "participagcdo do
bem, servico ou direito importado no pre¢o de venda do bem
produzido", calculado conforme o inciso Ill, e a margem de lucro de
sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV.

A legalidade da Instru¢do Normativa SRF n°® 243/2002 tem sido objeto de diversas
discussodes neste Colegiado. O objetivo primordial da legislagdo sobre pregos de transferéncia ¢é
evitar a pratica, lesiva aos interesses nacionais, de transferéncias de recursos para o exterior,
mediante a manipulagdo dos precos pactuados nas importagdes e exportacdes de bens, servigos ou
direitos, em operagdes com pessoas vinculadas, residentes ou domiciliadas no exterior. Nesse
sentido, a interpretacdo dada pela Instru¢do Normativa SRF n°® 243/2002 ao método PRL60 ¢ a que
melhor se coaduna com os objetivos da legislacdo, uma vez que a margem de lucro ¢ calculada, ndo
sobre a diferenga entre o preco liquido de venda do produto final e o valor agregado no pais, mas
sobre a participacao do insumo importado no pre¢o de venda do produto final.

Por bem fundamentar a legalidade da expressdo matematica traduzida pela
Instrucdo Normativa SRF n° 243/2002, transcrevo o voto vencedor do I Conselheiro Wilson
Fernandes Guimaraes, no Acordao n° 1301-001.056, da sessdo de 02/10/2012, o qual adoto como
razdes de decidir, nos termos do art. 50, § 1° da Lei n® 9.784/99:

"Com efeito, as regras de precos de transferéncia, introduzidas no ordenamento
juridico patrio por meio da ja citada Lei n°® 9.430, de 1996, objetivam impedir que, por
meio de artificios, rendas que deveriam permanecer no pais sejam transferidas para o
exterior. Tratando-se de operagdes de importagdo de bens, servigos e direitos, tais
transferéncias poderiam se dar por meio de superfaturamento, em que os custos seriam
artificialmente majorados. A diferenga entre o custo majorado € o que seria incorrido em
uma operagdo sem artificialismos revela o montante da renda que, indevidamente, esta
sendo remetido ao exterior.
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O que, no paragrafo anterior, denominou-se CUSTO INCORRIDO SEM
ARTIFICIALISMOS, nada mais ¢ que o PRECO PARAMETRO almejado pela lei a
partir do estabelecimento de métodos matematicos.

O que a legislagdo de precos de transferéncia objetiva, portanto, ¢ identificar, por
meio de métodos matematicos, o custo (no caso da importagdo) efetivo de determinado
bem, servi¢o ou direito, caso a operagdo nao seja realizada com pessoa vinculada ou com
pessoa situada em pais ou dependéncia com tributacdo favorecida ou cuja legislacdo
interna oponha sigilo a divulgagdo de informacdes referentes a sua constituigdo societaria
ou titularidade.

Observa-se que, no método em debate (PRL 60), o legislador partiu do prego de
revenda para chegar ao custo. Assim, parece razoavel que se possa buscar a expressio
matematica do prego parametro por meio do caminho inverso, isto ¢, através dos
elementos formadores do prego.

Em eclevada sintetizagdo, a formagdo de precos consiste em um processo de
acumulagdo de custos, acrescida de uma margem de lucro. Admitida uma liberdade
terminologica, isto €, abandonado o rigor dos conceitos proprios da teoria econdmica,
pode-se afirmar que o prego praticado por determinado unidade produtiva resulta da soma
dos custos totais incorridos no processo produtivo, incluidos ai a remuneragédo dos fatores
de produgao (valor agregado), acrescidos de uma margem de lucro.

A grosso modo, o prego de venda (PV) de um determinado produto poderia ser
assim determinado: PV = custo de importagdo dos insumos + custo incorrido no processo
produtivo (remuneragdo de fatores = valor agregado) + impostos, descontos
incondicionais, comissdes, etc. (despesas fixas e varidveis) + margem de lucro.

No caso da aplicagdo do método do Preco de Revenda menos Lucro a insumo
importado utilizado no processo produtivo, o preco parametro representa o custo de
importagao livre dos elementos previstos na lei como integrantes do prego de revenda. Dai
que se considera esse prego de revenda diminuido dos descontos incondicionais; dos
impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas; das comissdes e corretagens pagas;
da margem de lucro fixada pela lei (60% sobre o preco de revenda apds deduzidos os
descontos incondicionais, os impostos e contribuigdes incidentes sobre as vendas e as
comissdes e corretagens pagas); ¢ do valor agregado do pais.

Exprimindo matematicamente esta primeira analise, teriamos:
PP=PR-C/D-ML (PR - C/D) - VA

Onde:

PP = Preco Pardmetro;

C/D = Custos e Despesas previstos na lei;

ML = Margem de Lucro

VA = Valor Agregado

Considerando "PR - C/D" como Pre¢o Liquido de Revenda (PLV), teriamos:
PP=PLV - ML (PLV) - VA

Vé-se, pois, que, na metodologia do PRL, a determinagdo do preco parametro parte
do prego de revenda para, excluindo os elementos formadores deste mesmo preco (custos
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e despesas incorridos; margem de lucro; ¢ valor agregado) chegar ao valor de comparagio
estipulado pela lei.

Noutra vertente, utilizando-se a mesma nomenclatura acima, o pre¢o parametro
também poderia ser expresso da seguinte forma:

PP=PLV - ML (PLV - VA)

ou

PP = PLV - ML (PLV) + ML (VA)

Note-se que, neste caso, o pre¢o de comparacdao (preco pardmetro), que deveria
representar o preco de revenda diminuido dos seus elementos formadores, passa a ser o
preco de revenda diminuido dos custos e despesas incorridos ¢ da margem de lucro
incidente sobre ele, porém, acrescido da margem de lucro incidente sobre o valor
agregado, o que, a evidéncia, revela artificialismo na sua determinagdo e¢ desvio em
relacdo ao pretendido pela lei.

Como refor¢o a interpretagdo aqui expendida, segue, abaixo, pronunciamento do
llustre Conselheiro Leonardo Andrade do Couto (acorddo n° 1102-00610, de 23 de
novembro de 2011), que, escudando-se em estudo feito pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, naquilo que importa reproduzir, assinalou:

[.]

Em recente trabalho sobre o tema, a PGFN justifica o porqué da
apura¢do nos termos supra estipulados em detrimento a sistemdtica
suscitada pelo sujeito passivo, e esclarece que pela leitura do art. 18, da Lei
n°9.430/96 ja se poderia chegar a essa conclusdo:

E importante ressaltar, nesse passo, que a formula mencionada pode
ser extraida da leitura do art. 18 da Lei n° 9.430/96, considerando a falta de
clareza na redacdo do item 1 do inciso I, in verbis:

1I Método do Prego de Revenda menos Lucro PRL: definido como a
média aritmética dos precos de revenda dos bens ou direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;

b) dos impostos e contribuicoes incidentes sobre as vendas;
¢) das comissoes e corretagens pagas,

d) da margem de lucro de:

1. sessenta por cento, calculada sobre o preco de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor agregado
no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a produgdo;

(grifos do original)

De fato, é possivel interpretar o texto legal no sentido de que o
pardmetro seria obtido a partir da “média aritmética dos pregos de revenda
dos bens ou direitos, diminuidos (i) dos descontos incondicionais
concedidos, (ii) dos impostos e contribuicoes incidentes sobre as vendas,
(iii) das comissoes e corretagens pagas, (iv) da margem de lucro de
sessenta por cento, e (v) do valor agregado no Pais”.
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A margem de lucro de sessenta por cento, por sua vez, seria
calculada exclusivamente “sobre o prego de revenda apos deduzidos os
valores referidos nas alineas anteriores”. Nesse sentido, vale transcrever as
observagoes de Ricardo Marozzi Gregorio acerca da falta de clareza do
texto legal:

“Neste ponto, um importante aspecto deve ser observado. Trata-se da
falta de clareza do texto introduzido no item “1” da nova alinea “d”. Com
efeito, afirma- se que a margem de lucro de 60% deve ser “calculada sobre
o preco de revenda apods deduzidos os valores referidos nas alineas
anteriores e do valor agregado no Pais” Ora, uma primeira leitura deste
trecho faz pressupor que houve erro gramatical na utilizacdo da reposi¢do
“de” juntamente com o artigo “o” antes da expressdo ‘“valor agregado’.
Assim, para que ficasse gramaticalmente correta, ao invés de “do valor

agregado” deveria se assumir que a lei quis dizer “o valor agregado”. [...]

Quanto a primeira investigagdo, ja se mencionou que uma possivel
premissa para a interpreta¢do da falta de clareza do texto introduzido no
item “1” da nova alinea “d” do artigo 18, inciso 11, da Lei n° 9.430/96, ¢é a
aceita¢do de que houve um erro gramatical na utilizagdo da preposi¢do
“de” juntamente com o artigo “o” antes da expressdo ‘“valor agregado”.
Pois bem, uma outra possivel premissa é a que sustenta que ndo houve erro
gramatical, mas técnica redacional inapropriada. Para melhor
esclarecimento, vale a pena reproduzir a integra do novo texto do artigo 18,

inciso I, depois da alteracdo introduzida pela Lei n°9.959/00: [...]

A técnica redacional inapropriada, identificada por Victor Polizelli,
decorre da percep¢do de que a expressio “do valor agregado” ndo se

hY [ * » L] [ » 7 ““ »
refere a palavra “deduzidos”, presente no mesmo item “1” da alinea “d”,
mas sim a palavra “diminuidos”, que consta no “caput” do proprio inciso
Il Esta técnica seria justificada pela intengdo de se evitar a inser¢do de
uma alinea “e”, pois a exclusdo do valor agregado so se aplicaria na
hipotese de bens aplicados a produgdo. [...]

Assumindo essa premissa para as hipoteses de producgdo local, uma
outra formula de apuragdo do preco pardmetro pode ser identificada: PP =
PL — 0,6 x PL — VA.” (Pregos de Transferéncia: uma avalia¢do da
sistemdtica do método PR. In: Tributos e Precos de Transferéncia. 3° vol.
Sdo Paulo. Dialética, 2009. p. 170-915.

Nessa linha de raciocinio, nota-se que a expressdio ‘“do valor
» ““ L3 L3 ’ » . L) ~ \
agregado” se refere ao termo ‘“‘diminuidos” (inciso 1I), e ndo a palavra
“deduzidos” (item 1 da alinea d). Como apontado no trecho citado, cuida-
se de técnica redacional inapropriada, voltada a evitar a inclusdo de mais
uma alinea no inciso Il do art. 18, hipotese que se visualiza abaixo:

Il Método do Prego de Revenda menos Lucro PRL: definido como a
média aritmética dos pregos de revenda dos bens ou direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuicoes incidentes sobre as vendas;
¢) das comissoes e corretagens pagas,

d) da margem de lucro de:
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1. sessenta por cento, calculada sobre o preco de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores, na hipotese de bens
importados aplicados a produgdo,

2. vinte por cento, calculada sobre o preco de revenda, nas demais
hipoteses.

e) e do valor agregado no Pais, na hipotese de bens importados
aplicados a produgao.

Por outro lado, a tese de que o valor agregado deve ser incluido no
calculo da margem de lucro ndo esta em sintonia a propria dic¢do do
dispositivo legal Para abrigar a interpretacdo proposta pela contribuinte, o
item 1 do inciso Il do art. 18 da Lei n° 9.430/96 deveria ser redigido nos
seguintes termos.

“l. sessenta por cento, calculada sobre o pregco de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e o valor agregado no
Pais, na hipotese de bens importados aplicados a produgdo.”

ou

“l. sessenta por cento, calculada sobre o prego de revenda apos a
dedugdo dos valores referidos nas alineas anteriores e do valor agregado
no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a produgdo.”

Em resumo, é necessario deixar claro que a interpretagdo meramente
gramatical do art. 18 da Lei n° 9.430/96 pode resultar em diferentes
formulas de calculo do PRL 60, o que denota que ndo ha uma unica formula

“pronta e acabada” no diploma legal. Assim como em qualquer texto, a
interpretagdo da Lei n° 9.430/96 ¢ plurivoca, o que dda margem a duvidas
que devem ser esclarecidas pela regulamentagdo administrativa.

Nao resta davida de que a Instrugdo Normativa 243/2002 revela interpretagdo
distinta da que foi feita pela a que lhe antecedeu (Instru¢do Normativa SRF n° 32, de
2001), mas isso ndo autoriza a conclusdo de que a interpretacdo anterior estava em
conformidade com a lei e a atual representou inovagdo. Ao contrario, como anteriormente
demonstrado, a interpretacdo trazida pela Instru¢do Normativa SRF n° 243, de 2002, ¢é a
que melhor traduz os comandos estampados no art. 18 da Lei n® 9.430/96, vez que revela
com maior precisdo o objetivo almejado pelo referido diploma legal.

No que diz respeito a proporcionalizacdo, a questdo ¢ de ordem puramente
matematica (e ndo juridica), que empresta maior exatiddo na determinagdo do preco
parametro.

Tratando-se de comparacio de custos (CUSTO LEGAL/PRECO PARAMETRO X
CUSTO APROPRIADO), resta evidente que eu ndo posso confrontar o custo do insumo
(PARTE DO PRODUTO) com o custo total do produto.

Ademais, a proporcionalizagdo em comento produz a exclusdo in totum do valor
agregado, permitindo, assim, a explicitacdo mais adequada do prego parametro.

A alegada "majoragdo (indevida) da base de calculo do IRPJ e da CSLL",
logicamente, ¢ mera decorréncia de exercicio interpretativo das disposigdes do art. 18 da
Lei n° 9.430/96, que, afastando os preceitos da Instrugdo Normativa n® 243/2002, revelou
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alternativa matematica mais favoravel para a determinagdo do ajuste exigido pela
legislagdo de regéncia.

0 fato de a exposi¢do de motivos da Medida Provisoria n° 478, de 2009, assinalar
que grande parte da legislago relativa a precos de transferéncia encontra-se baseada em
normas complementares ndo autoriza concluir que referida Medida pretendeu corrigir
ilegalidades da Instrugdo Normativa SRF n° 243/2002.

O objetivo, a bem da verdade, foi, nos exatos termos ali expressos, "reduzir a

"

litigiosidade que a matéria tem suscitado'".

Resta evidente que a inclusdo da féormula de determinagdo do prego pardmetro sob
discussdo em dispositivo com forca de lei, a exemplo do que fez a Medida Provisoria n°
563, de 03 de abril de 2012, atual Lei n° 12.715, de 2012, contribui para a reducdo dos
litigios, mas, como dito, isto ndo significa dizer que a interpretacdo trazida pela norma
complementar editada pela Receita Federal inovou em relagdo ao comando legal da qual
ela emergiu. Em sentido contrario, tem-se que a contemplagdo em referéncia reafirma a
procedéncia da interpretagdo infralegal, vez que representa absoluta convergéncia com o
objetivo almejado pelas regras de pregos de transferéncia.

Cabe destacar que, ndo obstante a reprodugdo da metodologia trazida pela Instrugédo
Normativa 243/2002, tanto a Medida Provisoria n® 478, como a de n° 563, ndo trataram
exclusivamente desta matéria (metodologia do calculo do preco pardmetro), eis que
promoveram, fundamentalmente, alteracdo na margem de lucro.

Releva notar que os efeitos econdmicos decorrentes da aplicacdo do método PRL
60, residem, essencialmente, na fixacdo, pela lei, da margem de lucro de 60%, matéria em
relacdo a qual, a0 menos em seara administrativa, a autoridade julgadora niao pode se
desviar do estabelecido em lei.

A Medida Provisoéria n° 563/2012 (Lei n° 12.715, de 2012), ao reproduzir a
metodologia estampada na Instrugdo Normativa 243/2002, joga por terra o argumento de
que referida norma complementar viola o principio "arm's lenght” e reafirma o
reverberado por densa doutrina no sentido de que, visto pela 6tica econdmica, o fator
negativo do método PRL 60 repousa na margem de lucro de 60%, considerada excessiva
se comparada a aplicavel aos casos de importagdo para revenda (20%).

Aqui, ndo se estd negando eventuais efeitos negativos, do ponto de vista
econdmico, da formula estampada na IN 243, mas, apenas, destacando que ela retrata de
forma fiel o estabelecido pela lei de regéncia.

Concluiu, assim, o Colegiado, no sentido de que a expressdo matematica extraida
das disposigoes da IN 243 é a que otimiza o pretendido pelas normas de precos de
transferéncia, eis que: i) matematicamente, preserva uma margem de lucro minima, no
patamar fixado pela lei (60%); ii) possibilita o ajuste tomando por base o insumo
importado, e ndo o valor total do produto dele decorrente; iii) exclui integralmente o valor
agregado, permitindo a explicitagdo do preco parametro livre de qualquer artificialismo; ¢
iv) em que pese eventuais distor¢des econdmicas no ambito em que € aplicada (empresas
submetidas ao controle), alcanga o objetivo pretendido pelas normas de pregos de
transferéncia."”

Dessa forma, considerando que a Instrugao Normativa SRF n°® 243/02 interpretou
o comando legal do art. 18 da Lei n® 9.430/96, em consonancia com os objetivos da legislacdo de
precos de transferéncia, ¢ improcedente a alegacdo da recorrente de ilegalidade da referida Instrucao
Normativa sob o argumento de que a metodologia nela prevista extrapola os limites legais.
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Nesse sentido, os recentes entendimentos jurisprudenciais da Camara Superior de
Recursos Fiscais deste 6rgao:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2002
PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PRL60. IN SRF N° 243/2002. LEGALIDADE.

A IN SRF n° 243/2002 ndo viola o principio da legalidade tributdria, estando em
consondncia com o que preconiza o art. 18 da Lei n° 9.430/96, na reda¢do dada pela Lei
n?9.959/2000.

(Acorddo 9101-002.417, de 17/08/2016)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2003
IN/SRF 243/2002. ILEGALIDADE. INEXISTENCIA.

Ndo ha que se falar em ilegalidade na IN SRF n° 243/2002, cujo modelo matematico é
uma evolucdo das instrugdes normativas anteriores. A metodologia leva em conta a
participacdo do valor agregado no custo total do produto revendido. Adotando-se a
proporg¢do do bem importado no custo total, e aplicando-se a margem de lucro presumida
pela legislacdo para a defini¢do do prego de revenda, encontra-se um valor do preco
pardmetro compativel com a finalidade do método PRL 60 e dos pregos de transferéncia.

(Acorddo 9101-002.446, de 21/09/2016)

Com relagdo a alegacao de que a aplicacao da Instru¢do Normativa SRF n°® 243/02
violaria o principio da legalidade sob outro angulo, pois, comprovadamente, resulta em majoragao
de tributag¢ao pelo IRPJ e CSLL, contrariando o disposto no art. 97, inciso II, do Cédigo Tributério
Nacional, de igual sorte ndo assiste razdo a recorrente. Veja o que dispde o art. 97, inciso II, do
CTN:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

[]

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o disposto
nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

De acordo com o dispositivo legal acima transcrito, assim como em respeito ao
principio da legalidade, somente a lei pode majorar os tributos. A afirmacdo de que a Instrugdo
Normativa SRF n° 243/02 teria majorado as bases de célculo do IRPJ e CSLL decorre de
interpretagdo equivocada do art. 18 da Lei n°® 9.430/96, que em busca de uma reducdo nos ajustes
definidos pela lei, afasta a aplicacdo da Instru¢do Normativa SRF n° 243/02. Entretanto, conforme ja
demonstrado, a referida Instrucdo Normativa apenas interpretou a lei de ajustes de pregos de
transferéncia, sendo portanto legal.

A recorrente alega que a aplicacao da Instrugao Normativa SRF n° 243/02 distorce
a nitida prote¢do a industria nacional veiculada na Lei n°® 9.430/96, em prol de um exclusivo intuito
arrecadatorio, isto porque, de acordo com a interpretagao a lei dada pela recorrente, quanto maior o
valor agregado no Brasil ao insumo importado, maior o prego parametro calculado e,
consequentemente, menor o ajuste (adicdo) a ser realizado nas bases de calculo do IRPJ e CSLL.
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Conforme bem demonstrado nas contrarrazdes da Procuradoria da Fazenda
Nacional (fls. 1.831), sdo improcedentes as alegacdes da recorrente de que pela metodologia da
Instru¢do Normativa SRF n° 243/02, quanto maior o valor agregado no Brasil ao insumo importado,
menor sera o preco limite e, consequentemente, maior o ajuste a ser realizado nas bases de célculo
do IRPJ e da CSLL. A metodologia de célculo estabelecida pela Instrugdo Normativa SRF n°® 243/02
mantém o pre¢o parametro do bem importado constante, independentemente do valor agregado,
considerando-se que a majoragdo do valor agregado implica em aumento do preco de venda para
assegurar o lucro da empresa. Esta metodologia tem por objetivo blindar o preco parametro de
possiveis alteragdes em virtude das alteragdes no valor agregado no pais, de forma a permitir um
calculo mais preciso e que atenda aos objetivos da Lei n® 9.430/96, ou seja, evitar a transferéncia de
resultados para o exterior mediante a manipulagdo dos pregos nas importagdes e exportacdes entre
empresas vinculadas. Sob esse ponto de vista, descabidas as alegacdes da recorrente de que
Instru¢do Normativa SRF n° 243/02 violaria a prote¢do a industria nacional.

Do Principio da Isonomia

Aduz a recorrente que a aplica¢do da Instru¢do Normativa SRF n°® 243/02 viola o
principio da isonomia, isto porque leva a conclusao absurda de que a importagdo de pecas e partes
para serem agregadas a produtos produzidos no Brasil seriam "revendidas" com uma margem de
60% (PRL60), enquanto que na hipdtese de o produto final ser importado para revenda, sem agregar
qualquer producdo local, o percentual de margem de lucro aplicavel seria de 20% (PRL20).
Diversamente do alegado pela recorrente, o percentual de 60% ¢ aplicavel ndo sobre a "revenda" dos
bens importados mas sobre a participacdo do bem importado no preco de venda do bem produzido,
por outro lado, o percentual de 20% ¢ aplicado sobre o valor do bem importado revendido. A
proporcionalizagdo (valor do bem importado/ (valor do bem importado + valor agregado) )decorre
da interpretacdo do comando legal estabelecido pelo art. 18 da Lei n® 9.430/02 e encontra-se em
perfeita harmonia com os objetivos da legislacdo de pregos de transferéncia, sendo, portanto,
improcedentes as alegacdes de ofensa ao principio da isonomia.

Da Margem de Lucro de 60% - PRL60

A recorrente questiona também a inaplicabilidade da margem de lucro de 60% as
suas importacdes, tendo em vista as caracteristicas especificas do mercado de pecas automotivas.
Fundamenta seu pleito no art. 21 da Lei n® 9.430/96, o qual prevé a possibilidade de utilizagdo de
margens de lucro diversas da padrdo estabelecidas pela legislagao, bem assim, que a tributagdo em
percentual significativamente superior & margem de lucro da atividade contraria aos principios
constitucionais da capacidade contributiva e do confisco, previsto no art. 150, inciso IV da
Constitui¢ao Federal.

De inicio, ressalto que os percentuais de lucro de 60% e 20% foram estabelecidos
pelo art. 18 da Lei n° 9.430/96 e, considerando a atividade vinculada dos Auditores-Fiscais, sdo
estes os percentuais a serem utilizados na apuracdo dos precos de transferéncia. O principio
constitucional da capacidade contributiva e do confisco deve orientar os legisladores em sua
atividade legislativa, ndo cabendo aos tribunais administrativos a analise de eventual inobservancia
aos referidos principios. Os julgadores administrativos, em consondncia com o principio da
legalidade, expresso no art. 97, inciso IV, do Codigo Tributario Nacional, devem verificar se as
aliquotas estabelecidas na lei foram corretamente utilizadas nos langamentos:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

[--]
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IV - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65,"

De fato, o § 2° do art. 21, da Lei n® 9.430/96 prevé a utilizacdo de margens de
lucro diversas das estabelecidas no art.18, entretanto, os novos percentuais devem ser comprovados
com base em relatdrios cujos requisitos foram também em lei estabelecidos:

Art. 21. Os custos e pregos médios a que se referem os arts. 18 e 19
deverdo ser apurados com base em:

1 - publicagdes ou relatorios oficiais do governo do pais do comprador
ou vendedor ou declarag¢do da autoridade fiscal desse mesmo pais,
quando com ele o Brasil mantiver acordo para evitar a bitributagdo
ou para intercambio de informagoes,

Il - pesquisas efetuadas por empresa ou instituicdo de notorio
conhecimento técnico ou publicagoes técnicas, em que se especifiquem
o setor, o periodo, as empresas pesquisadas e a margem encontrada,
bem como identifiquem, por empresa, os dados coletados e
trabalhados.

$ 1° As publicagoes, as pesquisas e os relatorios oficiais a que se
refere este artigo somente serdo admitidos como prova se houverem
sido realizados com observancia de méetodos de avaliacdo
internacionalmente adotados e se referirem a periodo contempordneo
com o de apura¢do da base de cdlculo do imposto de renda da
empresa brasileira.

$ 2° Admitir-se-do margens de lucro diversas das estabelecidas nos
arts. 18 e 19, desde que o contribuinte as comprove, com base em
publicagoes, pesquisas ou relatorios elaborados de conformidade com
o disposto neste artigo.

$ 3° As publicagdes técnicas, as pesquisas e os relatorios a que se
refere este artigo poderdo ser desqualificados mediante ato do
Secretario da Receita Federal, quando considerados inidoneos ou
inconsistentes.

Com a finalidade de disciplinar o procedimento de alteragdo de percentuais,a
Instru¢ao Normativa SRF n° 243/02, em seus arts. 32, 33 e 34, assim disp0s:

Art. 32. Os percentuais de que tratam os arts. 12, 13, 14, 24, 25 e 26
poderdo ser alterados por determinagdo do Ministro de Estado da
Fazenda.

$ 12 As alteragoes de percentuais a que se refere este artigo serdo
efetuadas em carater geral, setorial ou especifico, de oficio ou em
atendimento a solicitagdo de entidade de classe representativa de
setor da economia, em relagdo aos bens, servigos ou direitos objeto de
operagoes por parte das empresas representadas, ou, ainda, em
atendimento a solicitagdo da propria empresa interessada.

$ 22 Aos pedidos de alteragdo de percentuais, efetuados por setor
econémico ou por empresa, aplicam-se as normas relativas aos
processos de consulta de que trata o Decreto n°70.235, de 6 de margo
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de 1972 (Processo Administrativo Fiscal), com altera¢do dada pelos
arts. 48 a 50, da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 33. A Cosit fica incumbida da andlise dos pleitos de alteracdo de
percentual a que se refere o § 2° do art. 32, devendo, para cada caso,
propor, ao Secretario da Receita Federal, a solu¢do a ser submetida a
aprovagdo do Ministro de Estado da Fazenda.

$ 1° A decisdo, se denegatoria, sera exarada em despacho,
formalizado no proprio processo de solicitagdo, se concessoria, serd
formalizada por meio de Portaria Ministerial, publicada, em seu
inteiro teor, no Diario Oficial da Unido.

$ 22 Os meios para formalizagdo das decisoes do Ministro de Estado

da Fazenda, a que se refere o § 1%, serdo aplicados inclusive nos casos
q D

de atendimento parcial.

$ 39 Nas hipoteses de atendimento ao pleito, a Cosit devera informar
se concorda com o prazo de vigéncia das novas margens, sugerido
pela entidade ou empresa interessada, ou, caso contrdrio, propor o
prazo que julgar mais adequado.

Art. 34. As solicitagoes de altera¢do de percentuais, efetuadas por
entidades de classe ou por empresa, deverdo conter indicagdo do
prazo para vigéncia das margens sugeridas e ser instruidas com 0s
seguintes documentos:

I - demonstrativo dos custos de produ¢do dos bens, servigos ou
direitos, emitidos pela empresa fornecedora, domiciliada no exterior;

II - demonstrativo do total anual das compras e vendas, por tipo de
bem, servico ou direito, objeto da solicitagdo,

IIl - demonstrativo dos valores pagos a titulo de frete e seguros,
relativamente aos bens, servicos ou direitos;

1V - demonstrativo da parcela do crédito presumido do IPI, como
ressarcimento das contribui¢oes PIS/Pasep e Cofins, correspondente
aos bens objeto da solicitagdo.

$§ 12 Os demonstrativos deverdo ser corroborados com os seguintes
documentos:

I - copia dos documentos de compra dos bens, servigos ou direitos e
dos demais documentos de pagamento dos impostos incidentes na
importagdo e outros encargos computaveis como custo, relativos ao
ano-calendario anterior,

Il - copia dos documentos de pagamento dos impostos e taxas
incidentes na exportagdo, cobrados no pais exportador;

1l - copia de documentos fiscais de venda emitidos no ultimo ano-
calenddrio, nas operagoes entre a empresa vinculada, domiciliada no
exterior, e as empresas atacadistas, ndo vinculadas, distribuidoras dos
bens, servigos ou direitos, objeto da solicita¢do,
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1V - copia de documentos fiscais de venda a consumidores, emitidos
por empresas varejistas, localizadas nos paises de destino dos bens,
servigos ou direitos, com indicag¢do do respectivo prego cobrado.

$ 22 Os documentos a que se refere o § 1° ndo serdo anexados ao
processo, devendo ser mantidos a disposi¢do da Cosit, no domicilio
fiscal da empresa solicitante ou representada pela entidade de classe.

$ 3¢ Alem dos documentos mencionados neste artigo, as solicita¢oes
de alteragdo de percentuais poderdo ser justificadas com os
documentos referidos no art. 29.

Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos verifica-se que a competéncia
para alteragdo dos percentuais estabelecidos no art. 18 da Lei n° 9.430/02 ¢ do Ministro da Fazenda,
por meio de procedimento préprio, instaurado de oficio, por entidade de classe representativa do
setor econdmico ou pela propria empresa. Os processos devem ser instruidos com a documentacao
relacionada no art. 21 da Lei n°® 9.430/96 e no art. 34 da Instrucdo Normativa SRF n° 243/02,
aplicando-se a ele as normas relativas aos processos de consulta de que trata o Decreto n® 70.235/72,
com alteragdo dada pelos arts. 48 a 50, da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Verifica-se, portanto, que o pleito da recorrente para que sejam utilizados os
percentuais constantes dos estudos elaborados pela auditoria independente Deloitte, Touche e
Tomatsu (DTT), por ocasido do julgamento em segunda instdncia da autuagdo, ndo encontra
respaldo legal pelos seguintes motivos:

(1) a competéncia para alteracdo dos percentuais ¢ do Ministro da Fazenda;

(1) o processo de alteragao possui rito proprio e rege-se pelas regras aplicaveis aos
processos de consulta de que tratam o Decreto n°® 70.235;

Ademais, os documentos anexados aos autos nao atendem aos requisitos
estabelecidos no art. 21, da Lei n°® 9.430/96, especificamente, quanto a identificagdo das empresas
pesquisadas, seus dados coletados e trabalhados.

Diante do exposto, incabivel a alteragdo dos percentuais de presun¢do de lucro
pleiteados pela recorrente.

Da Adogdao do CPL para os Produtos de Codigo 25146916, 25313535, 25336072,
15397675, 15397557 e E2000381

Na impugnagdo apresentada o contribuinte alegou a inexisténcia de ajustes de
precos de transferéncia relativos aos produtos de codigo 25146916, 25313535, 25336072,
15397675, 15397557 e E2000381 caso tivesse sido utilizado o método CPL - Custo de Produgdo
Mais Lucro, entretanto, o acordao recorrido ndo admitiu a alteragdo do método PRL para CPL, por
entender que a opcao do método a ser adotado se d4 no momento da entrega da DIPJ.

Em seu recurso voluntdrio, a recorrente alega inexistir qualquer previsao legal
determinando a forma ¢ o momento exato de op¢do pelo método de precos de transferéncia e
pleiteia a aplicagdo do preco parametro pelo método CPL, conforme a composi¢do dos custos dos
produtos importados de codigos 25146916, 25313535, 15397675 e 15397557, anexados a
impugnacdo. Com relacdo ao produto de codigo 25336072 ainda estaria providenciando a
documentagao suporte do CPL e protestou pela posterior juntada desses documentos. Ja para o
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produto E2000381 ndo apresentou qualquer documentagdo nem solicitou juntada posterior de
documentos.

Apesar do § 4° do art. 18 da Lei n°® 9.430/96 permitir a escolha do método mais
favoravel, tal op¢do entretanto, deve ser exercida com a entrega da DIPJ. Caso a informacgao
constante da DIPJ contenha algum equivoco a mesma pode ser retificada, desde que anteriormente
ao inicio da agao fiscal, conforme dispoe o art. 832 do RIR/99:

Art. 832. A autoridade administrativa podera autorizar a retifica¢do
da declaragdo de rendimentos, quando comprovado erro nela contido,
desde que sem interrupgdo do pagamento do saldo do imposto e antes
de iniciado o processo de langamento de oficio (Decreto-Lei n°® 1.967,
de 1982, art. 21, e Decreto-Lei n® 1.968, de 23 de novembro de 1982,

art. 69).

Paragrafo unico. A retificagdo prevista neste artigo serd feita por
processo sumario, mediante a apresentagdo de nova declaragdo de
rendimentos, mantidos os mesmos prazos de vencimento do imposto.

Observe-se que, mesmo apds o inicio da acdo fiscal, a fiscalizacdo permitiu a
recorrente o beneficio da op¢ao por outros métodos previstos na legislagao:

Apesar de haverem optado inicialmente pelos métodos do PRL 20 e PRL 60 para
apura¢do dos ajustes eventualmente passiveis de tributagdo a titulo de precos de
transferéncia para toda a sua linha de produtos importados, os técnicos da empresa
constataram , ao longo do processo de apuracdo e pela troca de informagdes com esta
auditoria , que, para alguns produtos de sua pauta de importagdes, seria mais vantajosa
para a empresa a op¢ao por outros métodos previstos na legislacao.

Para ndo cercear o direito de defesa do contribuinte e conceder-lhe o beneficio da
opgdo por outros métodos previstos na legislagdo, aguardamos, ao longo do segundo,
semestre de 2008, a apresentagdo, por parte do contribuinte, de todos 'os documentos e
comprovantes que lhes fosse possivel apresentar, para justificar o ndo-ajuste para
determinados produtos de sua pauta de importagdes pelos métodos do CPL e PIC. E de
fato, por esses métodos, e com a documentagdo apresentada tempestivamente a que esta
auditoria atribuiu consisténcia e credibilidade, alguns produtos tiveram o valor de seus
ajustes zerados.

Impossivel, portanto, acolher o pleito da recorrente para, novamente, alterar o
método de célculo do preco de transferéncia PRL utilizado pela fiscalizagdo, vez que no curso da
acado fiscal a recorrente deixou de apresentar documentagao comprobatoria do método CPL.

Ademais, ainda que se admitisse a alteracdo do método, o que ndo ¢ o caso, assiste
razdo a Fazenda Nacional quando alega em suas contrarrazdes que os documentos anexados aos
autos (fls. 1.470 a 1.650) ndo s@o aptos a comprovar os custos por ndo terem sido traduzidos ao
vernaculo.

Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario da
recorrente para excluir da base de calculo o valor de R$ 1.369.853,87, referente ao ajuste do insumo
importado com o codigo 26083612.

DA CSLL
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Quanto a exigéncia de CSLL, adoto a solugdo dada ao litigio principal, IRPJ, em

razao de ambos langamentos estarem apoiados nos mesmos elementos de convicgao.

Conclusao

Em face de todo o exposto, voto por ndo conhecer do recurso voluntario na parte
que trata da legalidade da Instru¢do Normativa SRF n° 243/02, relativamente aos ajustes efetuados
pelo PRL 60 na incorporada Delphi Diesel, bem assim, para dar parcial provimento ao recurso
voluntario para excluir da base de calculo o valor de R$ 1.369.853,87, referente ao ajuste do insumo
importado com o codigo 26083612.

Demonstrativo da Parcela Nao Conhecida - Base de Calculo do IRPJ e CSLL

(A) Ajustes PRL 60 -|[(B) Parcela Exonerada DRJ (fls. | ((C) = (A) - (B)) Parcela Nao
Incorporada Delphi Diesel (fls|1.687) Conhecida no Recurso
161) Voluntario

RS 6.023.085,45 R$ 1.235.149,01 R$ 4.787.936,44

(Assinado Digitalmente)

Milene de Araujo Macedo - Relatora
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